
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n.° 8.883194 e da Lei n.° 9.648198) e suas alterações e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, designada pela 
Portaria n.° 66112020 de 02 de Janeiro de 2020, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
08h30mindo dia 17 de Março de 2020, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000, em sessão pública, dará inicio 
aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas 
de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.21.1.TP, identificado abaixo, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883194 de 
08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO 
DE BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Órgão interessado: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 
Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 

• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, através da SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES: Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Dep.Irapuan Pinheiro/CE. 

• FISCALIZAÇÃO: Secretaria deObras, Serviços Públicos e Transportes do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• PMDIP Prefeitura Municipal de DepIrapuan Pinheiro/Ce. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 

• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 

• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO 

. ANEXO IV - Minuta' do Contrato. 

1-. DO OBJETO 

	

: 	........................ 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE 
BETÂNIA DE DER IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO 
EDITAL. 

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

	

.. 	..-;. 	. 	. 	.. 	..... 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa lndividualde Responsabilidade Limitada - EIRELI, e de sociedades 
simples exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 
cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2 1  da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores e que 
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 
objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições 
deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do 
presente. 
2.2- NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam figurando 
como administradores deambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas as empresas, entre licitantes participantes, somente 
uma delas poderá participar do certame. 
2.21.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de 
ambas as empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE; 
2.2.6: -  Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial (ressalvando os casosexpostos nos 
itens 5.4.4.5.1 e 5.4.4.5.2 do presente edital), de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implica na impossibilidade de sua 
participação no certame. 
2.3 A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na eliminação 
sumária do proponente do respectivo processo. 

3-DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
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3.1.2 - Recebimento de envelopes de documentos de habilitação' e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
31,6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
31.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4- DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de DOCUMENTAÇÃO 
HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibirem um documento de 
identificação válido, expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NAO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare expressamente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXO); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.1.2 -Quando for SOCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.2- A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na desclassificação 
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o 
momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente 
de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde 
que seja atendido a todas as exigências citadas neste item. 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queiram se fizer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, poderão 
protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da sessão, 
mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, bem como, 
assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento 
oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro/CE, ou; 
d) Mediante remessa por via postal. 
4,3 . As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 1 e II do 
Artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus benefícios nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do Credenciamento a Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de 
Registro no Comércio ou através da Declaração de Enquadramento de Pequeno Porte registrada na junta comercial. 
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4.3.1 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e EmprasdP 
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão ou declaração prevista no subitem anterior poderão participar normalmer 
certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

4.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento 
das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação 
implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666193, 
alterada e consolidada, 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo local e hora. 

5—DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666193. 
5.2 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 

í» 	seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.21.1-TP 
ENVELOPE "N' -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital, 
5.4 -- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
5.4.1., CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, dentro da sua validade. 
5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURIDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS 
OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrada no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
5.424 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a 
ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764171, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) e prova de CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) 
do(s) sócio(s) administrador (es); 
5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicilioou sedido 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.42,7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de 
maio de 1943). 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.4.19 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 
5.4.4 .  Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registro na 
Junta Comercial ou órgão competente. 
5.4.42- As empresas constituídas a menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado ou 
autenticado na Junta Comercial ou órgão competente. 
5.4.43- Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Justificativa quanto à exigência dos índices financeiros: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
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-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obríações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 

caso 

 o se 
preciso 
O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dividas. Envolvem além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '>1"  é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o 
que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em 
tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

5.4.4.4-Comprovação de capital social integralizado, correspondendo no mínimo a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação, ou seja, R$ 92.528,63(noventa e dois mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos). 
5.4.4.5 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5,4.4.51- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar asua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instânciajudicial competente; ou concessão do 
plano de recuperação judicial nos termo do art. 58 da Lei n°11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso 
da licitante em recuperaçãoextrajudicial, nos termos do art. 164, §5°, da Lei n° 11.10112005; 
5.4.4.5.2- A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperaçãoconcedido/homologado, deverá 
demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
5.4.5 Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na 
área de engenharia civil, 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente 
deverá portar o visto no CRENCE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da 
contratação. 
5.4.6 Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste 
Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de no mínimo 01 (um) Atestado ouCertidão de Responsabilidade Técnica, com o respectivo acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto ora licitado, não se admitindo atestado (s) 
de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas. 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável técnico ou 
prestador de serviços. 
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos 
os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente. 
c) Seo responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.6.4 - Com base no artigo 43, § 30, da Lei n° 8.666193, a Prefeitura de Dep. lrapuan Pinheiro/CE, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) 
técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
5.4.7;- Relativo à CAPACITAÇAO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
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5.4.71- Declaração com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do q6jeto da licitação, bem 
como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizar.pelos trabalhos, este 
documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa; 
5.4.7.2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de Restro e 
Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão) ser 
o(s) detentor(es) do Atestado ouCertidão de Responsabilidade Técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
Atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) 
nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s). 
5.4.8 Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus de complexidade existentes na 
área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4.8.2 -Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente agendada, 
devendo os interessados marcar o dia pelos telefones(88) 9.8887.6330 e (88)9.8886.7149 (falar com José Ricarte da Costa 
ou José Ronisvan da Silva) e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de Obras, Serviços públicos 
e Transportes e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, de que a proponente, através do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e 
da natureza do trabalho. 
5.4.8.4- O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será emitido 
atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.9 - Relativo aos DEMAISDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2. CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial da 
sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação, afim de conferência das 
alterações sociais das empresas. 
5.4.9.3 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 
2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo (ANEXO III, ITEM 02); 
5.4.9.4 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo (ANEXO III, ITEM 
02); 
5.4.9.5- Declaraçãosob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2 1 , da Lei n.° 8.666193), modelo (ANEXO III, ITEM 
02);. 
5.4.9.6 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, a documentação 
mencionada no item5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 54.3.7, 5.4.41, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue 
acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de substituição, tratada 
anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4:9.6.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 
deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente 
de Licitação mediante apresentação dos originais. - 
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5.4.11 As declarações, quando não vierem com firma reconhecida em cartório, deverão vir aco,r6panhadas com o 
documento de identidade ou equivalente do signatário, para que seja confrontada a assinatura. ( 
5.4.12 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que ersas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, 
5.4.13 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.14 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
5.4.15 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.16 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais se 
enquadram e se amparam. 
5.4.17 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
5.4.18 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela 
Internet, a Comissão Permanente de Licitaçãoverificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.19 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado 
no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitado, apresentar o referido documento 
constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término 
da paralisação, sob pena de ser inabilitado supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação 

nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda. 
5.4.20 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores 60 (sessenta) dias anteriores a 

data 'de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.21 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, defeituosos 
quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase 

subseqüente do processo licitatório. 
5.4.22 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 

Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.22.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação de 
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5.4.23 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, 

não ó fazendo, ser inabilitada. 
5.4.24 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até à hora 
e diaprevistos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via e 
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opcionalmente em arquivo digital, formato .xis ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fe'bhQçontendo na 
parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.21.1-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de 
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com 
identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias. 
6.21 Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algasmo e 
por extenso; 
C) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 06(seis) meses, contados a partir da emissão da primeira ordem de serviço; 
6.2.2 ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo 
respánsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, 
sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, 
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários 
à execução dos serviços; 
e) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 

e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU - 

Tribunal de Contas da União; 
6.2.21 -No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 

Preféftura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro/CE para o item. 

6.2.3 -Ocorrendo discrepância na proposta da Licitante entre os preços unitários de um mesmo serviço será considerado 
o de menor valor, sempre levando em consideração a tabela oficial utilizada como preço de referência como forma de sua 

aceitabilidade. 
6.2.4 Caso ocorra qualquer divergência entre os valores constantes na planilha de custo unitário, anexa ao edital, e a 

respectiva tabela oficial de referência, as licitantes deverão considerar a tabela como valor de referência para fins de 

formúláção de suas propostas de preço. 

6.2.5 . CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.5.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.5.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 
6.3 -,Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexeqüíveis; 
6.3.2 .: Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
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a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Lei n° 8.666193 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMDIP, estabelecido no 
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexeqüiveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7- DOS PROCEDIMENTOS 

	

_ 	 2 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os 
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes 
presentes a sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, 
a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de Preços, todos 
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.21 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e 'B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a comissão em posse 
dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são 
idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1:- Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, 
postos  disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
7.8 . Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feitaatravés do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
diast úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
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7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e hoi9rTrque 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos 
atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 
procedimento licitatôrio. 
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados dá data referida no aviso que marca a data da sessão de 
prosseguimento do procedimento licitatôrio. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta. 
O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 
7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação 
com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim sucessivamente, 
observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de 
Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 
aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18- Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1 0  (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa (ME)ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto à 
sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19:1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data 
de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício. 
7.19.2 - Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelasMicroempresas (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -EPPmais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e conseqüentemente 
declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta devidamente 
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno"Povte4EPffla 
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente na 
referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não o podendo mais ser 
ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão a fim de que 
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior 
será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, 
publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos 
membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 06 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19 

'
.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 

proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por ventura não 
tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, que 
estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 -A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro 
lugar são da competência da Secretaria de OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTES. 
8.3 - OOrdenador de Despesa, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que 
caiba a qualquer das licitantes o direito. 
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9- DO CONTRATO 
... 

9.1 -O Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, através da Secretaria de OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRANSPORTES, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data 
da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência 
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de 
proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Dep. 
lrapuan Pinheiro/CE especialmente designado. 
9.31 -O representante da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro/CE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1. - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 	. 	 . 
9.6 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DiAScontados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço. 
9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante vencedor se 
dará 'através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 
através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta 
de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8 -O contrato terá vigência por12 (doze) meses, sendo que oprazo para a execução dos serviços é de 06(seis) meses, 
contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES. 
9.10 Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à 
Contratada, direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10:1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos 
prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9. 10,4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou serviços, ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; . 
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9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 -  E facultada à Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 - A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
......................................................................• 	. .. .• .. 	.... 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o 
limite de 50% (cinqüenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 1, da 
Lei n° 8.666193. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que 
será efetuado apagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

II DO PAGAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11,1 Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto dereajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadascom base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 
Coluna 35) divulgadas pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11.3 -REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todasas despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra. 

12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
__________________________________ 	 .• 

12.1 -A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO- através da fonte de recursos: RECURSO ORDINÁRIO e OUTROS 
CONVÊNIOS DA UNIÃO, pela SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTES, na seguinte 
Dotação Orçamentária respectivamente: 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 fo  o 
DEP. IRAPUAN PINHEIROICE - CM: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88)3569-1218. E-mail: pmdip.iqgmaU.com  

unicef 14 

Edição 201312016 



rap 	'o 

.q 

ESTADO DO CEARA 	 Páa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

115100000001 

07 0701 26.782.0024.1.025 
t 	1 1001000000 

1 4.4.90.51.00 	1 1  1510000000 

13 - DOS RECURSOS 
....................................................... 

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação do ato. 
13.2 -Os recursos deverão ser dirigidos a Secretaria de OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTES, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará 
sua condição como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

,,- 	114 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, a Secretaria de OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E TRANSPORTES, que proferirá sua decisão. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

,-.. 

 

14.3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o 
Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
14.4 	As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 

prevista neste Edital; 
14.6,-  As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE ,DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 

razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 
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14.7 -  Somente após a Contratada ressarcir o Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE pelos prejuízos cusacipseapós 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva da Secretaria de OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRANSPORTES do Município de Dep. Irapuan Pinheiro ICE. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
.............................................

•'.Y.. ..... 

15.1- A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas 
previstas do Art. 90°, Art. 93 11  e Art. 96 0  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 
15.2 - E facultado a Comissão Permanentede Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames 
deste edital, a aplicação das normas, instrumentose demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a 
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, na 
Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000 - Deputado lrapuan Pinheiro - Ceará ou através do telefone (88) 
3569.1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
16.2 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, com pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito 
em conta bancária através do DAM emitido pelo setor de arrecadação desta Prefeitura, nos horários de 08:00h as 12h00h 
e/ou pelo site:https:I/www.irapuanpinheiro.ce.çov,br/Iicitacao.php?id=339, assim como no portal do TCE-CE: 
htts://Iicitacoes.tce.ce.qov.br . 
16.3 -  Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
16.3.1 -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
16.3.2- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

,. 	comprovado. 
16.12.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
16.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMDIP, durante o expediente normal. 
16.5 -Fica eleito o foro de Deputado Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 27 de Fevereiro de 2020. 

MARIA JOLMA MOREIRA 
PRESIDENTE DA C.P.L. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP..IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 -E-mail: pmdip.iqgmail.com  
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1.ÓRGÃOSOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1001000000 	 R$ 10.628,08 
07 	0701 	 26.782.0024.1.024 	 4.4.90.51.00 

1510000000 	 R$ 722.761,45 

07 	0701 	 26.782.0024.1.025 	
1001000000 	

4.4.90.51.00 	
R$ 2.780,92 

 
1510000000 	 R$ 189.115,94 

3. FONTE(S) DE RECURSO: RECURSO ORDINÁRIO e OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO. 
4. VALOR GLOBAL ORÇADO: R$ 925.286,39 (novecentos e vinte e cinco mil duzentos e oitenta e seis reais e trinta e 
nove, centavos). 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 
6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário a presente contratação tendo em vista as estradas em questão, embora em alguns 
trechos tenham sido construídas passagens molhadas e/ou bueiros nos principais pontos cortados por cursos de água, 
ainda apresentam pontos críticos de atoleiros, aclives íngremes e escorregadios, bem como trechos das con extremamente, 
estreitos dificultando o fluxo normal de veículos, especialmente, caminhões e ônibus do Transporte escolar. A maioria dos 
problemas decorre principalmente, em virtude das escavações provocadas por frequentes patrolagens dos trechos sem 
acompanhamento técnico e ausência de drenagem para escoamento das contribuições superficiais, além da atitude de 
alguns moradores que, por comodidade ou desconhecimento, construíram cercas sobre a faixa de domínio da rodovia. 

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 06(seis) meses, contado a partir da data da sua 
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193. 
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada. 

AVENIbÀ DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqcqmail.com  

q 0  

;.. 

. O 

unicef 17 

Edição 201312016 



ap 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO  

10. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em m eda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 	s ue 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 
11. A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, mediante a 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 
12. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto de reajuste 
antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação 
do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d' da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada, 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. 
Este.prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Deputado lrapuan Pinheiro-Ce. 
15. A' recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666193. 
171 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

19. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele 
exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666193. A fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos serviços caberá a SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se 
fizer necessáa a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645.000 
	 ,,o A04  

DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig(gmaiI.com  
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a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE reIaço nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços. 	- 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante PMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
O Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., 
ficando excluida qualquer solidariedade da PMDIP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, atentando 
sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 

VII— DOS QUANTITATIVOS 

22. DO ITEM: 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS NA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA DE DEP. 1 SERVIÇO 

IRAPUAN PINHEIRO 

-DETALHAMENTO DOS SERVICOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP, 63.645-000 
DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218- E-mail: pmdip.ip(%mail.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE 

E 1) 	 Avenida dos Três Poderes 75 Centro Deputado Irapuan Pinheiro/CE 	 t 
' 	CNPJ: 12.464iO310001-91 

V 	
Secretaria de Obras Serviços Públicos e Transportes 	 Eda 2013 2*16 

PROJETO BASICO COMPLETO 

PEÇAS DO PROJETO: 

PMDIP 2018-017 

AivesUesm 
ENEiRO CIVIL 
10*23264. RNP 

. 4 



AnotaSodeReonsablIldade Técnica ART CREA-CE  de dezembro de 1977 Lei 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1/2 

- 	1. Responsável Técnico  

JOSAFA ALVE8 BE-SERRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2009823266 

Registro; 41489CE 

 

Empresa contratada: APOIO ENGENHARIA LTDA ME Registro. 42645&CE 

2. Contratante 

Contratante: MLJNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CPF1CNPJ: 12.464.1031000141 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES N°: 75 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO 

Cidade: Deputado Irapuan PInheIro 	 1W: CE CEP: 63645000 

- -. Pais: Brasil 

:..Telefone: (88) 3569-1218 	 EmaiL pmdIplg.com.br  

Contrato 2017.02.08.1 	 Celebrado em 0810212017 

Valor; R$916.310,92 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Açéc Instituàlbnal; NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da ObralServlço 

Proprietélio: MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CPFICNPJ: 12.484.10310001-91 

SEM DEFINIç8O DIVERSOS LOCAIS DA ZONA RURAL N°: SIN 

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 

• 	Cklade: Deputado Irapuan Pinheiro 	 UF: CE CEP: 63645000 

Telefone; (88) 3569-1218 	 Email; pmdIpIg.com.br  

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O 

Data de inicio: 1110312019 	 Provisão de término: 3111212019 

Finalidade; infraestrutura 

4. Atividade Técnica  

13- ASSESSORIA Quantidade 	 Unidade 

38. ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 601,40 	 m3 
GE0CNJA.> CONTENÇÕES-> #1206 - MURO DE ARRIMO 

5 	PROJETO >.RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS 	CONSTRUÇÃO CIVIL > 60140 	 m3 
GEOTECNIA-> CONTENÇÕES -> #1206- MURO DE ARRIMO 

38 _:ORÇAMENTO >  RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 25.360,40 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> MOVIMENTO DE TERRA -> 51468- TERRAPLANAGEM 

5- PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 25.360,40 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> MOVIMENTO DE TERRA -> 51468 - TERRAPLANAGEM 

3p,- ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.01619 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> 41475 - EM CONCRETO 

.5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1.016,19 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1475- EM CONCRETO 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 709,98 	 m2 
.INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL-> PAVIMENTAÇÃO ->#1476-EM PEDRA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 709,98 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL-> PAVIMENTAÇÃO-> 41476- EM PEDRA 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 40,00 	 m 
SANEAMENTO- 41617- BUEIRO 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 40,00 	 m 
SANEAMENTO ->41617 - BUEIRO 

7- FISCALIZACAO Quantidade 	 Unidade 

17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 601,40 	 m3 
GEOTECNIA-> CONTENÇÕES -> 41206- MURO DE ARRIMO 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS . CONSTRUÇÃO CIVIL -> 25.360,40 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL-> MOVIMENTO DE TERRA- #1468 - TERRAPLAN.AGEM 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 11.016,19 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL.> PAVIMENTAÇÃO ->41475-EM CONCRETO 7/ 
17- FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> 41476- EM PEDRA twL 

F~4~ 	lmpmswem-0110412019às1009:34 . 1 1p; 

TeI: (85)3453-6800 	Fax: (85)3453.5804 
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Lei n<> 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 40,00 	 m 
SANEAMENTO -> 111617 - BUEIRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

LObservações 

ARTde Projeto, Orçamento e Fiscalização da Pavimentação de Estradas e Construção de Bueiros em estradas da Sede do Município e do Distrito de 
Retánia, Deputado Irapuan Pinheiro/CE (Operação 1066064193- Convénio 871010) 

Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legisla 	-p, 	e 	reto -ri. 
• 	 5296/2004. 	 . Alves Beserra 

7. Entidade de Classe 	 IIGENHEIO CML 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE.CE) 	 ClA ri' zuu%4 RNP 

• 	8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 JOSAFA ALVES 8E,ERRA 

CEnÃ 
 

de 	 de___ 	 _ 
Local 	 data 	 MUNICIPIO 	ADO IRAPUAN PINHEIRO -CNPJ: 1Z464.1(1000141 

9. Informações 
* AART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Creu. 

* Sornenteéconalderada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 226,50 	Registrada em: 2510312019 	Valor pago: R$ 226,50 	Nosso Número: 8213193843 

A autenticidade desta ARY pode serverlflcada em: hftpsJ/ccea-cs.sItao.com.br/publI,  com a atave: MtID 
Impresso em: 01/0412019 As 10:09:34 por., Ip: 168.194.12725 

eww.creace.org.br 	faIeconosco@cmace.oig.br 	 CREA-C 
Tal: (85)3453.6800 	Fax: (85) 3453.5504 
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4QUEVEW 	 CEP: 63645-000 —_peputado Irapuan Pinheiro, CE 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS - DRENAGEM 
LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

SUMÁRIO 
A. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 APRESENTAÇÃO 

2. ASPECTOS SÕCIO-ECONÔMICOS 

.3. 

 

LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

4 JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

5 GENERALIDADES 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE BETAMA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

Am DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 APRESENTAÇÃO 
Este projeto contempla a recuperação e ampliação de dois acessos Vicinais com 

pavimentação (revestimento primário), sendo o Trecho 1, Sede do Município - Prado (Estrada que 
vai para o município de Piquet CameirolCE) e o Trecho 2, Monte Líbano - Olticica (Estrada que 
vai do distrito de Betânia para o Sitio Oiticica, na Zona Rural do Distrito de Betânia A obra 

, 

	

	beneficiará as comunidades citadas assim como todas as demais comunidades que habitam as 
margens -da via em foco, todas tocadas dentro do município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

A obra em questão tem uma extensão total de 5.325,00m, sendo o Trecho 1 com 4.320,00rn 
e o Trecho 2 com 1.005,00m, será revestida com uma camada de 20,00cm de piçarra e serão 
construídos 2 bueiros, com tratamento de drenagem excedente. 

Considerando a necessidade de mais durabilidade e resistência dos serviços, nos trechos 
que se encontram sobre os dois bueiros que serão construídos, um na travessia do Riacho do 
Sangue e o outro na travessia do Riacho Verde, foi adotada a construção de enrocamento de 
pedra na parte jusante, bem como proteção de concreto e alvenaria de pedra argamassada nas 
laterais e no leito carroçável. 

2. ASPECTOS SÕCI0ECONÕMICOS 
município apresenta quadro socloeconômico empobrecido e castigado pela 

iegularidade das chuvas. A população, em 2010, era de 9.095 habitantes e a estimativa para 
2018 é habitantes, com maior concentração na zona rural. A sede do município dispõe 
de abastecimento de água (SAAE), fornecimento de energia elétrica (ENEL), serviço telefônico, 
agência de correios e telégrafos (ECT), serviço bancário (de forma precária), hospital, pousadas, 
ginásios e colégios. 

A principal atividade econômica reside na agricultura, destacando-se culturas de 
subsistência de feijão, milho e mandioca, e a monocultura cana-de-açúcar, castanha de caju e 
frutas diversas. Na pecuária cita-se criação de bovinos, ovinos, caprinos e aves. O extrativismo 
vegetal sobressai-se com a fabricação de carvão vegetal, extração de madeiras diversas para 
lenha e construção de cercas, além de atividades relacionadas com a cultura da oiticica .e 
carnaúba. O artesanato de redes e bordados é destacado no município. A atividade pesqueira é 
desenvolvida em açudes, de forma artesanal Na área de mineração, a extração de rocha para 
cantaria, brita, placas para fachadas e usos diversos na construção civil é ainda incipiente. Por 
outro lado, .a extração de areia e argila (utilizada na fabricação de telhas e tijolos), assim como. 
rocha calcária (utilizada na fabricação de cal), representam atividades lucrativas para o município. 

3,10CAL1ZAÇÂOE ACESSO 	 (2) 
O município de Deputado Irapuan Pinheiro situa-se no sertão central, 	ate 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 
Avenida dos Três Poderes, 75 - CNPJ: 12.464.10310001.91 
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CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE 

LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

estado do Ceará. Limita-se: Norte: Senador Pompeu e Milhã, Sul: Aôopiara, Oeste: Piquet Carneiro 
e a Leste com Sotonópole O acesso ao município, a partir de Fortaleza (distante 379 km), pode 
ser feito através da rodovia Fortalez&Quixad/Banabuiú/Solonôpole. As demais vilas, lugarejos, 
sítios e fazendas estão interligados por estradas asfaltadas e/ou carroçáveis, que permitem franco 
acesso durante todo o ano. (fonte: CPRM). 

As estradas objeto deste trabalho compreendem dois trechos, o primeiro, Trecho 1, inicia-
se na Sede do Município e vai até o local conhecido como Prado, na estrada que liga o Município 
de Irapuan Pinheiro ao Município de Piquet Carneiro e o segundo, Trecho 2, inicia-se na localidade 
Monte Libano e vai ate a localidade de Oiticica, na estrada que vai do distrito de Betânia para o 
Sitio Oiticica, na Zona Rural do Distrito de Betània. 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
As estradas em questão, embora em alguns trechos tenham sido construidas passagens 

molhadas e/ou bueiros nos principais pontos cortados por cursos de água, ainda apresentam 
pontos críticos de atoleiros, aclives íngremes e escorregadios, bem como trechos extremamente 
estreitos dificultando o fluxo normal de veículos, especialmente, caminhões e ônibus do Transporte 
escolar. A maioria dos problemas decorre principalmente, em virtude das escavações provocadas 
por frequentes patrolagens dos trechos sem acompanhamento técnico e ausência de drenagem 
para escoamento das contribuições superficiais, além da atitude de alguns moradores que, por 
comodidade ou desconhecimento, construíram cercas sobre a faixa de domínio da rodovia. 

5. GENERALIDADES 
Em qualquer das etapas de implantação das obras, os trabalhos serão executados pela 

Fiscalização e pelo Construtor (empresa ganhadora da licitação) que terão encargos e 
responsabilidades distintas. Essas atribuições são descritas e definidas nos contratos. 

6. TERMOS E DEFINIÇÕES 	 O  
Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contrato figurar as 

palavras, expressões ou abreviaturas, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir: 
:ESPEC1F1CAÇOES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas 
:quanto a maneira de execução dos trabalhos. 

-:CAUSAS IMPREVISIVEIS - São cataclismos, tais como inundações, incêndios e transformações 
geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações graves na ordem social, tais 

•como motins e epidemias. 
• DIAS - Dias corridos do calendário, exceto se explicitamente indicado de outra maneira. 
'FORNECEDOR - Pessoa física ou jurídica fornecedora dos equipamentos, aparelhos e materiais 

a serem adquiridos pela ASSOCIAÇÃO 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICIPIO E DO DÍSTRITO DE BETÂNIA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

'ORDEM DE EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para inicio e 
execução de serviços contratuais. 

• DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seções, vistas, perspectivas, esquemas, diagramas ou 
reproduções que indiquem as características, dimensões e disposições das obras a executar. 

• CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das Obras a 
que será proposto pelo Concorrente submetido a aprovação da PREFEITURA. 

• OBRAS Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar de 
acordo com o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e regulamenta 
a execução das obras, compreendendo os editais de concorrência, especificações, o projeto 
executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos 

::supIementares que as façam necessários à execução das obras de acordo com as presentes 
especificações e as condições contratuais 
PROJETO TÉCNICO - Todos os desenhos de detalhamento de obras civis a executar e 
instalações que serão fornecidos ao Construtor em tempo hábil a lhe permitir o ataque dos 
serviços. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Compreende as Normas (NB), 
Especificações (EB), Métodos (MB) e as Padronizações Brasileiras (PB). 

• ASTM - American Society for Testing and Materiais. 
• USBR - United States Bureau of Reclamation 
• AM - American Wire Gage. 
$ BWG - British Wire Gage 

DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagens. 
• PRAZOS - A não ser que designados de outra forma, prazos como usados na Documentação 

Contratual e nas Especificações, deverão ser compreendidos como contados em dias 
consecutivos, não se considerando os períodos chuvosos normais, ou seja, os que estejam na 
média dos últimos 20 anos, para reivindicações de prorrogação de prazos ou outras de qualquer 
natureza, decorrentes do referido fenômeno. 

'DIÁRIO DA OBRA - Livro em que se registram sistematicamente as ocorrências, as autorizações 
vinculadas às atividades de serviços expedidas pela FISCALIZAÇÃO e darás significativas para 
a Obra e de conclusões de etapas ordinárias de serviços, constituindo-se em um dos veiculos 
Oficiais de comunicação entre CONTRATANTE, CONSTRUTORA e FISCALIZAÇÃO. 

• DATAS SIGNIFICATIVAS - Datas estabelecidas pela CONTRATANTE, através da 
FISCALIZAÇAO, para definir conclusões de etapas fundamentais para conclusão de servi2os 
que possam gerar dependências com outras atividades, que a critério da FISCALIZAÇAO, 
tenham que ser obrigatoriamente cumpridas para garantir os prazos contratuais e as condições 
tempõrárias de segurança das diversas fases, etapas e estruturas das obras. 
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• PILHA DE ESTOQUE - Armazenamento temporário de materiais que a ajuizamento da 
FISCALIZAÇÃO, sejam necessários para aproveitamento posterior. 
ÁREAS DE BOTA-FORA - Locais ou depósitos de materiais que por condições de qualidade e/ou 
excesso não sejam de interesse para utilização em qualquer atividade vinculada às obras e que 
devem por indicação da FISCALIZAÇÃO, ser convenientemente espalhados e tratados em tocais 
adequados. 

'TRATAMENTO DE BOTA-FORA - Espalhamento dos materiais não aproveitáveis, em focais 
estratégicos e adequados, estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, TAIS COMO DEPRESSÕES DO 
TERRENO 

B. IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1jÇONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deverá estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza 
e localização das obras, suas condições gerais, tocais e tudo o mais que possa influir sobre estas: 
sua êxecução, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição 3  
manuseio e armazenamento de materiais, disponibilidade de mão-de-obra, agua e energia 
elétrica; vias de comunicação; tipos de equipamentos necessários; facilidades requeridas antes 
ou durante as execuções das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter 
infôrmações e que possam de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo das 
obras contratadas. 

Oconstrutor deverá estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os tipos, 
qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, ate o 
póntó em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação dos 
locais das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas, todos os relatórios que 
compõem o projeto deverão ficar à disposição do construtor. Entretanto em nenhum caso serão 
concedidos, reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor 
to. andQ por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 

2 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 
A construção e manutenção do canteiro de obras e de todas as instalações, máquinas, 

ferramentas, veiculos e pessoal necessanos a correta e completa execução dos serviços, será de 
responsabilidade do construtor. 

Todos os canteiros e instalações deverão dispor de suficientes recursos materiais e 
técnicos, inclusive pessoal especializado, visando poder prestar assistência rápida e eficiente ao 
seu equipamento, de modo a não ficar prejudicando o bom andamento dos serviços. Além disso, 
todosos canteiros e equipamentos deverão permanecerem perfeitas condições de asseio e, após 
aconckisão dos trabalhos, deverão ser removidas todas as sucatas e detritos de modo a 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUN1CIPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE :. 

restabelecer o bom aspecto do local. 
As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidos à 

fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de todos os 
equipamentos, máquinas e ferramentas bem como despesas diretas e indiretas relacionadas com 
a colocação e retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos 
serviços. 

3. LOCAÇÃO DAS OBRAS 
A locação das obras será encargo do construtor 

4. EXECUÇÃO DAS OBRAS 
A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, 

encarregar-se de: 
'fornecer todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários a execução dos serviços 
He seus acabamentos; 
Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto. 

•iAdquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos. 

-, ,. Permitir  a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, materiais e 
equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais inspeções não 
isentam o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do 
artigo 1.245 do código civil brasileiro. 

• 	C. ESPECIFICAÇÃO GERAIS 
Na execução da obra, deverão ser observados o projeto global, o presente Memorial e 

todas as normas vigentes pertinentes ao serviço, independentemente de sua citação. 

1.1' RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 
A patrolagem é a operação destinada a conformar o leito da via, transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros de forma que a camada concluída atenda às 
condições de greide e seção transversal recomendados para uma plataforma transitável. 

2.ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1  CATEGORIA COM 
TRATOR SOBRE ESTEIRAS 305 HP E CACAMBA 5M3, DMT 50 A 200M 

Volume de terra usada nos aterros indicados no projeto. 
Omaterial de aterro deverá ser de boa qualidade, provenientes de empréstimos em 

jazidas definidas em projeto ou outro local autorizado pela fiscalização. 
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CEP: 63645-000 - Deputado Irapuar, Pinheiro, CE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS - DRENAGEM 
ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

O aterro, ao longo de sua extensão, será executado com material de primeira categoria 
e com altura suficiente para evitar o transbordamento das águas, conforme projeto. 

3. ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE MATERIAL DE IA CATEGORIA DMT 50 M 
Compreende o reaterro executado com material escavado da própria estrada. 

4. ESPALHAMENTO MECANIZADO (COM MOTONIVELADORA 140 HP) MATERIAL IA 
CATEGORIA 

O material de aterro, após descarregado, deverá ser espalhado em camadas de 0,20m e 
compactado com rolo compactador. Após a compactação da primeira camada, colocam-se as 
demais, repetindo o mesmo procedimento da primeira, até que se atinja o volume desejado. O 
espalhamento deverá ser realizado com motoniveladora e nesta ocasião, as pedras e raízes 
remanescentes deverão ser retiradas do local 

5. REVESTIMENTO COM SOLO PIÇARRA 
E a operação destinada a recobrir o leito estradal com uma camada de 20cm de piçarra 

de modo a evitar o deslizamento de veículos, por ocasião das chuvas na quadra invernosa. 
Entende-se por piçarra o material de primeira qualidade constituído de solos inertes 

extraídos de jazidas pesquisadas na região, aprovadas pela fiscalização mediante observação 
visual, convenientemente escolhidos para esse fim. Este material será extraído das partes mais 
profundas das jazidas do aterro e constituirá a parte final ou coroamento do aterro. O 
espalhamento e nivelamento desse material derradeiro. 

Após o espalhamento da piçarra, deverá ser realizada a compactação mecânica com rolo 
compactador. A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas, tomando-se 
o cuidado de que nas primeiras passadas o rolo compactador se apoie metade nos acostamentos 
e metade na sub-base ou na base da construção. 

Nos trechos em tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, 
em percursos equidistantes da linha base, eixo. Os percursos ou passadas do equipamento 
utilizado devem distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa 
coberta no percurso anterior. 

Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir da borda 
mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente. 
:.;..Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície 
da càmada mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é 
recomendada sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de 
umidade admitido para a compactação. 

As operações de compactação devem prosseguir em toda a espessura da sub-base ou 
base, -até que se atinja grau de compactação mínimo de 95% em relação à massa específica 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPIJAN PINHEIRO/CE 

aparente seca máxima ou especificado em projeto, determinada no ensaio de compactação, 
conforme NBR 7182(2), na energia normal ou na especificada no projeto. 

6 BUEIROS 
A construção dos bueiros está detalhada de forma mais elaborada no projeto gráfico, que 

é parte integrante deste trabalho, no entanto, na ausência de alguma informação os mesmos 
deverão ser construídos em tubos de concreto armado, nos diâmetros de 800mm, 1000m, na 
espessura mínima de 8cm, assentados sobre colchão de alvenaria de pedra argamassada, traço 
1:4 de cimento e areia grossa e abas também em alvenaria de pedra argamassada, revestida com 
argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3. 

7 ALVENARIA DE PEDRA E LAJÃO TRANSBORDANTE 
A alvenaria de pedra será executada em pedras graníticas, assentadas com argamassa de 

cimento e areia, no traço 1:3, nas dimensões indicadas em projeto. 
.0 Lajão de concreto sobre a área transbordante dos bueiros deverá ser executado 

conforme o projeto e planilha orçamentária. Deverá ser em concreto armado no traço igual ao 
definido em Projeto. Tanto o fck quanto a espessura deverão ter os valores que estiverem 
especificados no Projeto Gráfico. 

8. BALIZAS 
A fim de orientar os usuários por ocasião de cheias serão colocadas balizas ao longo das 

áreas transbordantes dos bueiros. Estas serão em tubo de PVC rígido D=3, cheios de concreto, 
pintadas com tintas fosforescentes em faixas inclinadas nas cores preta e amarela com 1,1Omde 
altura livre e 30 cm encravados na alvenaria de pedra. 

9.. LIMPEZA 
Todos os entulhos resultantes da construção da obra deverão ser removidos e colocados 

em local apropriado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 
Avenida dos Três Poderes, 75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  
CEP: 63645-000 - Derutado IraDuan Pinheiro. CE 

LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

ÔESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
De acordo com a itenização do Orçamento, as especificações técnicas são as seguintes: 

1. IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
ti. Placa de Obra em Chapa de Aço Galvanizado 

Deverão ser colocadas 2 (duas) placas alusivas à obra com dimensões de (1,38 x 2,20)m, e as 
mesmas deverão ser confeccionadas em chapas de ZIflCO e fixadas em estrutura de madeira As 
Placas deverão conter todas as informações do empreendimento, de acordo com o padrão oficial, que 
devèrá ser obedecido e deverão ser afixadas, uma no Trecho 1 (SEDE DO MUNICÍPIO - PRADO) e 
a outra no Trecho 2 (ESTRADA BETÂNIA - OITICICA) 

li Execução de depósito em canteiro de obra em chapa de madeira compensada, não 
::: incluso mobiliário. 

Deverão ser construidos 2 (dois) barracões de madeira com 2,50m de largura por 4,50m de 
comprimento, coberto com telhas onduladas de fibrocimento (e =6 mm), com recobrimento lateral de 
1114 de onda para telhado com inclinação máxima de 100  e deverá ter, pelo menos, 1 (uma) porta e 
1 (uma) janela, tudo em madeira. 

Osban-acões deverão ser construídos, um no Trecho 1 (SEDE DO MUNICÍPIO - PRADO), 
próximo à .construção do Bueiro e o outro no Trecho 2 (ESTRADA BETANJA - OITICICA), também, 
próximo ã construção do Bueiro. 

1 3 Administração da Obra 
: empresa deverá apropriar os recolhimentos dos encargos sociais de pelo menos um 

' 	encarregado geral na CEI da obra, bem como também de pelo menos um apontador. 

2.1RECHQ I. - SEDE DO MUNICÍPIO - PRADO 
2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.1.1. Locação da Obra com Auxilio Topográfico 

As vias deverão ser tocadas com auxílio de topógrafo, para assim evitar falhas na execução 
e para que Mo ocorram alterações no traçado longitudinal e/ou transversal das seções das vias 
previstas em projeto. 

2.1.2. Desmatamento e Limpeza Mecanizada de Terreno com Arvores até 015cm, Utilizando 
Trator de Esteiras 
Onde houver vegetação sobre o espaço projetado para o empreendimento a mesma deverá 

er:removida com trator de esteira e colocada em lugar adequado para a sua devida decomposição 
natural. Não será permitido, JAMAIS, o uso de queima do material, mesmo que seja fora do local 
do empreendimento. 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNIC(PIO E DO DISTRITO DE BETÁNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

2.2. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
221 Revestimento Primário 
2.2.1.1. Regularização e compactação de subleito até 20cm de espessura 

Toda a superfície que servirá de leito- para a pavimentação e construção do empreendimento 
deverá ser, preliminarmente, limpa de todo material imprestável e, posteriormente, deverá ser feita. 
uma correção do nivelamento, com aplicação de material adequado, conforme está especificado 
no item 13.5 destas especificações. 

2.2.1.2. Transporte com caminhão basculante de 6m3, em via urbana em revestimento 
primário 

Volume de terra usada nos aterros indicados no projeto. 
O material de aterro deverá ser de boa qualidade, provenientes de empréstimos em jazidas 

definidas no projeto ou outro local autorizado pela fiscalização 

2.2.1.3. Espalhamento de material de ia  categoria com trator de esteira com 1531-1P 
O material de aterro, após descarregado, deverá ser espalhado em camadas de 0,20m e 

compactado com rolo compactador. Após a compactação da primeira camada, colocam-se as 
demais, repetindo o mesmo procedimento da primeira, até que se atinja o volume desejado. O. 
espalhamento deverá ser realizado com motoniveladora e nesta ocasião, as pedras e raízes: 
remanescentes deverão ser retiradas do local. . 

2.2.14. Compactação mecânica a 100% do proctor normal 
O. grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica 

aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor Intermediário. 
Estes serviços objetivam a compactação de aterros em solos, compreendendo as seguintes 

atividades básicas: 
'Conformação mecanizada da geometria das camadas a compactar, 
• Gradeamento, umedecimento e homogeneização dos solos, por camada a compactar; 
-Acabamento geométrico das camadas a compacta 
• Compactação mecanizada das camadas. 

2.2.2 Material Jazida 
222.1. Escavação, carga e transporte de material de ja  categoria com trator sobre esteiras 

• 347HP e caçamba 6m3, DMT 50 a 200m 
Escavação do volume de terra a ser usada nos aterros indicados no projeto. 

material de aterro deverá ser de boa qualidade, provenientes de empréstimos em jazidas 
definidas no projeto ou outro local autorizado pela scação. 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

O aterro, ao longo de sua extensão, será executado com material de primeira categoria e 
com altura suficiente para evitar o transbordamento das águas, conforme projeto. 

22.2.2. Transporte comercial com caminhão carroceria 9t, rodovia em leito natural 
Transporte do volume de terra a ser usada nos aterros indicados no projeto, retirada em 

jazidas definidas no projeto ou outro local autorizado pela fiscalização. 

2.223. Indenização de jazida 
Indenização aos proprietários rurais das terras onde estão localizadas as jazidas indicadas 

no projeto A negociação é de inteira responsabilidade da empresa responsável pela execução do 
empreendimento, não cabendo Ônus, de quaisquer naturezas, á Prefeitura Municipal de Deputado 
Irpuaii Pinheiro e muito menos ao Estado. 

222.4. Limpeza superficial da camada vegetal em jazida 
Toda a vegetação sobre o espaço das jazidas deverá ser removida com trator de esteira e 

colocada em lugar adequado para a sua devida decomposição natural. Não será permitido, 
JAMAIS, o uso de queima do material, mesmo que seja fora do local do empreendimento. 
.:Também deverá ser removida a camada superficial imprestável para aterro (bota-fora) e 

colocada em local adequado, geralmente indicado pelo proprietário da jazida. 

2.3. BUEIROS 
2.11. Movimentação de Terra 
2.3.1.1. Escavação  manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30m 

::AsyaIas deverão ser escavadas de modo a resultar uma seção retangular. Caso o solo 
possua coesão suficiente para permitir a estabilidade das paredes, admitem-se taludes inclinados.  

A largura das valas deverá ser de acordo com o que está definido em projeto. 
Se o material escavado for de boa qualidade, o mesmo poderá ser utilizado como aterro 

onse fizer necessário, caso contrário deverá ser lançado fora (bota-fora) em local adequado. 
Se for constatado risco de desabamento, a Fiscalização poderá exigir escoramento das valas 

abertas, que poderá ser do tipo continuo ou descontínuo, a juízo da Fiscalização. 

2.3.12. Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso - 
exclusive escavação, carga e transporte e solo 

O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica 
aparente:seca máxima, obtida da energia do Proctor Intermediário. 

• 	Estes serviços deverão seguir o mesmo padrão do especificado no item 2.2.1.4 destas 
Especificações Técnicas. 	 7) 
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LUJEV" 	 CEP: 63645-000 - Deputado irapuan Pinheiro, CE '--_ 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS - DRENAGEM 
LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

232 Fundação e Estrutura 
23.21. Embasamento c!pedra argamassada utilizando argamassa de cimento e areia 

As alvenarias em pedra serão executadas com pedras granWcas integras, de textura uniforme, 
limpas e isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30cm x 20em x 100m. 

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou grossa 
no traço 1:6. Terão seus leitos executados toscamente a martelo, sendo as pedras calçadas com 
lascas do mesmo material, de dimensões adequadas. Para a primeira fiada serão selecionadas 
as pedras maiores. Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura mínima de 30 
(trinta) centímetros e altura variável conforme projeto 

2.á..2.2., Forma para concreto "m loco" e estruturas similares, apenas o material, com 
reaproveitamento até 2 vezes 

Material necessário para a execução de forma na parte elevada das alvenarias de pedra 
onde serão colocados aterros. Serão executadas com madeira compensada e escoradas com 
barrotes de3" x 3", para posterior lançamento da argamassa e pedras, de forma a promover a 
conformação da alvenaria às dimensões do projeto. 

2.323. Montagem e desmontagem de forma de pilares retangulares e estruturas similares 
com área média das seções maior que 0,25m 2, pé-direito simples, em madeira 
serrada, 2 utilizações 

ServiçQ de montagem e desmontagem das formas necessárias para a execução da alvenaria 
de pedra na --parte acima do solo, onde serão colocados aterros, para promover a conformação da 
alvenaria às dimensões do projeto. 

2.3.3.. Pavimentação 
2.3.3.1. Armação em tela de aço soldada nervurada Q-92, aço CA-60, 4,2mm, malha 15x15cm 

Deverá ser colocada na base de concreto que servirá de apoio para as linhas de tubos de 
concreto (manilhas), uma tela de aço CA-60, de 4,2mm, com uma malha de 15cm x 15cm. Na 
parte. inferior, obedecendo um cobtimento mínimo de 4,5cm de concreto. 

2.3.3.2. Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,1 (cimento / areia média! brita 1) - preparo 
mecânico com betoneira 400 litros 

Concreto a ser utilizado na base que servirá de apoio para as linhas de tubos de concreto. 
Poderá serpreparado no próprio local, com o uso de betoneira, no traço que está especificado na 
própria definição deste item. 

23;3.3. Balizador em PVC rígido D3" clenchimento de concJe,o 
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QUEV 	 CEP: 63645-000 - Deputado Irapuar, Pinheiro, CE 
OBRA: PAVIMENTAÇAO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS - DRENAGEM 
LOCÁL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

Na hipótese dos bueiros não darem vazão a quantidade de água afluente do manancial e a 
mesma vir a transbordar sobre o leito transbordante da passagem, a fim de orientar os usuários, 
serão colocadas balizas ao longo das áreas transbordantes dos bueiros. Estas serão em tubo de 
PVC rígido D=3", cheios de concreto, pintadas com tintas fosforescentes em faixas inclinadas nas 
cores preta e amarela com IjOm de altura livre e 30 cm encravados na alvenaria de pedra. 

2.33.4. Lastro de concreto incluindo preparo e lançamento 
Preparo e lançamento do concreto, conforme especificados em projeto e nas definições dos itens. 

2.3.3.5. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

uperiorx altura), para vias urbanas (uso viário) 
Deverão ser assentados nos dois lados do leito transbordante dos bueiros, meio-fio de 

concreto, conforme está especificado na própria definição deste item. 

23,36. Pavimentação em pedra tosca c/ rejuntamento (agregado adquirido) 
Conforme indicado em projeto, onde houver pavimentação em pedras toscas o serviço deverá ser 

executado com pedras assentadas sobre camada de areia de modo conveniente a fim de possibilitar,o 
entrosamento necessário e obedecer às condições de greide, alinhamento e perfil transversal. 

As pedras deverão ser de granito ou outras que satisfaçam as condições estabelecidas 
ne..se Especificação. 

As. condições exigidas para rocha são: 
a) Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6 0/6); 

Peso específico aparente mínimo 2.400Kgf1m3; 
c) Desgaste Los Angeles máximo 40 1/o; 
A rocha deverá ser sempre de grã média ou fina com distribuição homogênea de seus 

elementos constituintes. 

2.3.3.7. Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada iii toco em trecho reto, 30 cm 
basexiO cm altura 

Conforme indicado em projeto, onde houver sarjetas, na execução das mesmas deverão ser 
observados os seguintes critérios: 

:a) O concreto deverá ser lançado sobre um lastro de brita de 3 cm de espessura devidamente 
compactado; 

b) As dimensões das sarjetas devem ser mantidas com auxílio de peças de madeira, 
previamente modeladas de acordo com o projeto; e 

c) A superfície das sarjetas deve ser lisa, com declMdade adequada, apropriada para o 
escoamento das águas pluviais. 

" 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MIJNIC(PIO E DO DÍSTRITO DE BETÂNIA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

23.38. Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento 1 areia média 1 brita 1) preparo 
mecânico com betoneira 600 litros 

Lastro de concreto que deverá ser feito sobre o leito transbordante dos bueiros, conforme 
projeto, a fim de proteger o aterro da erosão, na hipótese dos bueiros não darem vazão à 
quantidade de água afluente do manancial e a mesma vir a transbordar e também para promover 
mais estabilidade e durabilidade do empreendimento, permitindo mais segurança e conforto para 
os transeuntes. 

• 2.34 Construção de Bueiro 
2.3.41. Corpo de bueiro simples tubular D100cm 

Na execução dos bueiros deverão ser observados os seguintes critérios: 
a). Ostubos deverão ser colocados na vaia com auxílio de um guindaste; 
b) OSFtUbOS deverão ser assentados com bolsas voltadas para a montante em relação ao 

escoamento e as juntas vedadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3; 
c) 0rejuntamento dos tubos deverá será executado quando os mesmos já estiverem 

definitivamente encaixados; 
d) O cobrimento mínimo deverá ser de 30 cm, ou conforme detalhamento feito no projeto 

gráfico (Desenhos e Plantas). 

2,3 4.2 Boca de bueiro simples tubular D= 100cm 
Deverá ser executada, conforme indicado em projeto. 

.3.4.3. Alvenaria de pedra argamassada (traço 1:3) cíagregados adquiridos 
• Deverá ser executada conforme indicado em projeto. 

2.3.4.4. Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso 
eçclusive escavação, carga e transporte e solo 

O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100 1/o em relação à massa especifica 
aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor Intermediário. 

Estes serviços deverão seguir o mesmo padrão do especificado no item 2.2.1.4 destas 
Especificações Técnicas. 

2.3.5. Serviços Diversos 
2.3.5.1. Fornecimento e lançamento de pedra de mão 

Na parte jusante, dos bueiros, conforme indicado em projeto, deverá ser feita uma proteção 
contra o efeito erosivo das águas mananciais através de um enrocamento com pedras de mão. 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNIC(PIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DER IRAPUAN PINHEIRO/CE 

3. TRECHO 2. ESTRADA BETÂN1A - OITICICA (PARTE FINAL) 
3.1 Serviços Preliminares 
3.1.1. Locação da obra com auxílio topográfico (área >5000 m2) 

As vias deverão ser tocadas com auxilio de topógrafo, para assim evitar falhas na execução 
e para que não ocorram alterações no traçado longitudinal e/ou transversal das seções das vias 
previstas em projeto. 

3.11.Z Desmatamento e limpeza mecanizada de terreno com árvores até ø 15cm, utilizando 
trator de esteiras 
Onde houver vegetação sobre o espaço projetado para o empreendimento a mesma deverá 

ser removida com trator de esteira e colocada em lugar adequado para a sua devida decomposição 
natural.- Não será permitido, JAMAIS, o uso de queima do material, mesmo que seja fora do local 
do empreendimento 

3.2REVESTlMENTO PRIMÁRIO 
3.2.11 ,.`Revestimento Primário 
3.21.1. Regularização e compactação de subleito até 20 cm de espessura 

Todaa:superfície que servirá de leito para a pavimentação e construção do empreendimento 
deyerá ser, preliminarmente, limpa de todo material imprestável e, posteriormente, deverá ser feita 
uma.çorreçãp do nivelamento, com aplicação de material adequado, conforme está especificado 
no item B.5 destas especificações. 

3.2.1.2 -Transporte com caminhão basculante de 6 m3, em via urbana em revestimento 
-primário (unidade: m3xkm) 

• rVoIume de terra usada nos aterros indicados no projeto. 
O material de aterro deverá ser de boa qualidade, provenientes de empréstimos em jazidas 
definidas no projeto ou outro local autorizado pela fiscalização. 

3.2!t3Espalhamento de material de ia  categoria com trator de esteira com 1531-11 2  
..Material de aterro, após descarregado, deverá ser espalhado em camadas de 0,20m e 

compaçtado, com rolo compactador. Após a compactação da primeira camada, colocam-se as 
demais,- repetindo o mesmo procedimento da primeira, até que se atinja o volume desejado. Q 
espalhamento deverá ser realizado com motoniveladora e nesta ocasião, as pedras e raízes 
remanescentes deverão ser retiradas do local. 

3.2.1.4. Compactação mecânica a 100% do proctor normal - pavimentacao urbana 
1O: grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa esêffica 

aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor Intermediário. 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

Estes serviços objetivam a compactação de aterros em solos, compreendendo as seguintes 
atividades básicas: 

• Conformação mecanizada da geometria das camadas a compactar; 
• Gradeamento, umedecimento e homogeneização dos solos, por camada a compactar; 
• Acabamento geométrico das camadas a compactar; 
• Compactação mecanizada das camadas. 

322 Material Jazida 
3.2.2.1'. Escavação, carga e transporte de material de 1 ,1  categoria com trator sobre esteiras 

347 HP e caçamba 6m3, DMT 50 a 200m 
Escavação do volume de terra a ser usada nos aterros indicados no projeto. 
O material de aterro deverá ser de boa qualidade, provenientes de empréstimos em jazidas 

firdasno projeto ou outro local autorizado pela fiscalização 
O aterro, ao longo de sua extensão, será executado com material de primeira categoria e 

com altura suficiente para evitar o transbordamento das águas, conforme projeto. 

3.2.2.2., Transporte comercial com caminhão carroceria 9 t, rodovia em leito natural 
Transporte do volume de terra a ser usada nos aterros indicados no projeto, retirada em 

jazidas definidas no projeto ou outro local autorizado pela fiscalização. 

3.2.2.3. Indenização de jazida 
Indenização aos proprietários rurais das terras onde estão localizadas as jazidas indicadas 

noprojeto., A negociação é de inteira responsabilidade da empresa responsável pela execução-do 
empreendimento, não cabendo ônus, de quaisquer naturezas, à Prefeitura Municipal de Deputado 
lrapuan: Pinheiro e muito menos ao Estado. 

322.4. Limpeza superficial da camada vegetal em jazida 
Toda a vegetação sobre o espaço das jazidas deverá ser removida com trator de esteira e 

colocada em lugar adequado para a sua devida decomposição natural. Não será permitido, 
JAMAIS, o uso de queima do material, mesmo que seja fora do focal do empreendimento. 

Também deverá ser removida a camada superficial imprestável para aterro (bota-fora) e 
colocada em local adequado, geralmente indicado pelo proprietário da jazida. 

3.3. BUEIROS 
3.3.1. Movimentação de Terra 
3.3.1.1. Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m 

As valas deverão ser escavadas de modo a resultar uma seção retangular. Caso oso 
possua coesão suficiente para permitir a estabilidade das paredes, admitem-se taludes inclinados. 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

A largura das valas deverá ser de acordo com o que está definido em projeto. 
Se o material escavado for de boa qualidade, o mesmo poderá ser utilizado como aterro 

onde se fizer necessário, caso contrário deverá ser lançado fora (bota-fora) em focal adequado. 
Se for constatado risco de desabamento, a Fiscalização poderá exigir escoramento das valas 

abertas, que poderá ser do tipo contínuo ou descontínuo, a juízo da Fiscalização. 

3.3.1.2. Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso - 

...exclusive escavação, carga e transporte e solo 
0 -..grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa especifica 

aparénte seca máxima, obtida da energia do Proctor Intermediário. 
Estes serviços deverão seguir o mesmo padrão do especificado no item 2.2.1,4 destas 

~~pecificações Técnicas. 

3.3.2. Fundação e Estrutura 
13.2.1. Embasamento clpedra argamassada utilizando argamassa de cimento/areia 1:4 

As alvenarias em pedra serão executadas com pedras graníticas Integras, de textura uniforme,, 
limpas e isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30cm x 20cm x 10cm. 

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou grossa 
no traço 1:6. Terão seus leitos executados toscamente a martelo, sendo as pedras calçadas com 
lascas do mesmo material, de dimensões adequadas. Para a primeira fiada serão selecionadas 
as  , pedras :,maiores. Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura mínima de 30 
(trinta) centímetros e altura variável conforme projeto 

342.2..Forma para concreto In loco" e estruturas similares, apenas o material, com 
reaproveitamento até 2 vezes 

Material necessário para a execução de forma na parte elevada das alvenarias de pedra 
onde serão colocados aterros. Serão executadas com madeira compensada e escoradas com 
barrotes de 3" x 3", para posterior lançamento da argamassa e pedras, de forma a promover a 
ønformação da alvenaria às dimensões do projeto. 

3.32.3. Montagem e desmontagem de forma de pilares retangulares e estruturas similares 
com área média das seções maior que 0,25 m 2, pé-direito simples, em madeira 
serrada, 2 utilizações 

Serviço de montagem e desmontagem das formas necessárias para a execução da alvenaria 
de pedrana parte acima do solo, onde serão colocados aterros, para promover a conformação da 
alvenaria às dimensões do projeto. 

3.3.3. Pavimentação 	 / 
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- CEP: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE 
OBRA:  PAVIMENTAÇA0 DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS - DRENAGEM 
LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETANIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

33.3.1. Armação em tela de aço soldada nervurada Q-92, aço CA-GO 4,2mm, malha 15x15cm 
Deverá ser colocada na base de concreto que servirá de apoio para as linhas de tubos de 

concreto (manilhas), uma Cela de aço ,CA-60, de 4,2mm, com uma malha de 15cm x 15cm. Na 
parte inferior, obedecendo um cobrimento mínimo de 4,5cm de concreto. 

3.3.3.2. Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento 1 areia média / brita 1) - preparo 
mecânico com betoneira 400 litros 

Concreto a ser utilizado na base que servirá de apoio para as tinhas de tubos de concreto. 
Poderá ser preparado no próprio local, com o uso de betoneira, no traço que está especificado na 
própria definição deste item. 

3. 33 Balizador em PVC rígido D3" c/enchimento de concreto 
Na hipótese dos bueiros não darem vazão a quantidade de agua afluente do manancial e a 

mesma vir a transbordar sobre o leito transbordante da passagem, a fim de orientar os usuários, 
serão colocadas balizas ao longo das áreas transbordantes dos bueiros. Estas serão em tubo de 
PVC rígido D=3", cheios de concreto, pintadas com tintas fosforescentes em faixas inclinadas nas 
c• preta e amarela com 1,10m de altura livre e 30 cm encravados na alvenaria de pedra.; 

3.3.3.4. Lastro de concreto incluindo preparo e lançamento 
Preparo e lançamento do concreto, conforme especificados em projeto e nas definições dos itens. 

3.3.3.5. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
.. fabricado, dimensões 1015x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

uperiorx altura), para vias urbanas (uso viário) 
Deverão ser assentados nos dois lados do leito transbordante dos bueiros, meio-fio de 

concreto, conforme está especificado na própria definição deste item. 
3.3.3.6. Pavimentação em pedra tosca c/ rejuntamento (agregado adquirido) 

Conforme indicado em projeto, onde houver pavimentação em pedras toscas o serviço 
déverá. ser executado com pedras assentadas sobre camada de areia de modo conveniente a fim 
depossibilitar o entrosamento necessário e obedecer às condições de greide, alinhamento e perfii 
transversal. 

As pedras deverão ser de granito ou outras que satisfaçam as condições estabelecidas 
nessa Especificação. 

As condições exigidas para rocha são: 	 : 
a) Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6 1/o); 

.b) Peso específico aparente mínimo 2.400Kgf1m3; 
c) Desgaste Los Angeles máximo 40%; 	 /2 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNICíPIO E DO DÍSTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

A rocha deverá ser sempre de grã média ou fina com distribuição homogênea de seus 
elementos constituintes. 

3.3.3.7. Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in toco em trecho reto, 30 cm 
base x 10 cm altura 

Conforme indicado em projeto, onde houver sarjetas, na execução das mesmas deverão ser 
observados os seguintes critérios: 

a) O: concreto deverá ser lançado sobre um lastro de brita de 3 cm de espessura devidamente 
compactado; 

b) As dimensões das sarjetas devem ser mantidas com auxílio de peças de madeira, 
previamente modeladas de acordo com o projeto; e 

c) .A superfície das sarjetas deve ser lisa, com declividade adequada, apropriada para o 
escoamento das aguas pluviais 

3.3.3.8. Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento / areia média / brita 1)- preparo 
mecânico com betoneira 600 litros 

Lastro de concreto que deverá ser feito sobre o Jeito transbordante dos bueiros, conforme 
projeto, a fim de proteger o aterro da erosão, na hipótese dos bueiros não darem vazão .à 
quantidade de água afluente do manancial e a mesma vir a transbordar e também para promover 
mais estabilidade e durabilidade do empreendimento, permitindo mais segurança e conforto para 
o. transeuntes. 

3.3.4. Construção de Bueiro 
3.3.4.1. Corpo de bueiro simples tubular d= 80cm 

Na execução dos bueiros deverão ser observados os seguintes critérios: 
a) Os tubos deverão ser colocados na vala com auxílio de um guindaste; 
b) .s tubos deverão ser assentados com bolsas voltadas para a montante em relação ao 

escoamento e as juntas vedadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3; 
c) O rejuntamento dos tubos deverá será executado quando os mesmos já estiverem 

definitivamente encaixados; 
d) O cobrimento mínimo deverá ser de 30 cm, ou conforme detalhamento feito no projeto 

gráfico (Desenhos e Plantas). 

33.42 Boca para bueiro simples tubular, diâmetro = 0,80m, em concreto cictópico, 
incluindo formas, escavação, reaterro e materiais, excluindo material reaterro jazida 
e transporte. 

• : Deverá ser executada, conforme indicado em projeto. 
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LOCAL: ESTRADAS DA SEDE DO MUNIC1PIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA, DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

13.43. Alvenaria de pedra argamassada (traço 1:3) clagregados adquiridos 
Deverá ser executada, conforme indicado em projeto. 

3.3.4.4. Execução e compactação de aterro com solo predominantemente argiloso - 
exclusive escavação carga e transporte e solo 

O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica 
aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor Intermediário. 

Estes serviços deverão seguir o mesmo padrão do especificado no item 2.2.1.4 destas 
Especificações Técnicas. 

3.3.5. Serviços Diversos 
3.35.1 Fornecimento e lançamento de pedra de mão 

Na parte jusante, dos bueiros, conforme indicado em projeto, devera ser feita uma proteção 
contra o efeito erosivo das águas mananciais através de um enrocamento com pedras de mão. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Pavimentação de Esiradas e Cons~ de Bueiro - Drenagém -: . 	 DATA 0210112019 . 	.. B13t: 2999% 
Operação 10560843 - Convn16 871010  
Estrdasda Sede do Município e do Pstrito de 8etnIa. Deputado 	SEINFRA 	026.1 COM DESONERAÇÃO 	8520% • ' 	-12'2018 
Irapuan PinhelroiCE 	 . 

SINAPI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUÃN PINHEIRO 	

20198 COM DESONERAÇÃO 	8520% 43,59% 09/2019 

-' 	 . 	 . 	 - COMPOSIÇÕES PRPRS 

1 IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 30.980,80 

1.1 	- 742091001 	}PLACA DE GORA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SINAPI M2 13.86j 312,77 8340 406,57 5.053175 
EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,1MO 

SINÂPI - 106.34 719,80 18.1917.8 

1.3 COMP-517376 ADMINISTRAÇÃO DA CORA PRÓPRIA 109.001 131 .591 1'1 171.06 17.108.60 

2 TRECHO 1- SEDE DO MUNICÍPIO - PRADO 809A35,41 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES a.osa.so  

2.1.1 02672 SEINFRA NA 2.54 434.74 130,28 565,12 11435.40 

73672 
I) TERRENO COM ARVORES ATE 015CM, SE/AÍ'I 	1 492 '28 0,25 0.10 0,45 - 2210.18 

2.2 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 140,19:438 

2,2.1 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

22,1.1 72981 REC7.UARIZACAOECOMPACTACA000SUBLEI1O ATE 200MDEESPESSURA SINAPI 142 26260,62 1.29 0.28 - 	 1,08 42.067,80 

.212 97913 
TRANSPORTE COMCAMNHAS BASCULANTE DO 6140, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
°RØ4RID1UNIDAD5:M3)5(M.AF 0112018 

5 ItJAPI MIXI(M 5.872,06 1,74 0,52 2.28 11.462,86 

1.212 74024(001 ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRA COM 157.14P SINAPI 143 6,072,00 1,82 0,49 2,11 - 	 10,702,00 

2.2.1.4 41722 COMACTACA0 MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL- PAVU4ENTACAO URBANA SINAPI 142 0,272,00 4,05 0,33 5,78 26,1160 

2.2.2 MATERIAL JAZIDA 	 . 09.813,09 

" 	.2 	- -.2 	.1 7 	54/001 41 	
- 

SCAVACAO, CARGA E TRANSPCRTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA COM W.ATO1I SOBRE 
ESTEIRAS ,147 HP EOAoAh16 640. DMT so A w oM 

SINAPI M3 8.84141 
 ' 

477 143 6 0 3993 74 - 

22.22 72692 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAOCARROCERIA9T, RODOVIA EM5NATURAL 	- SINAPI M3XNM 6072,88 1,28 0,01 1,79 - 9.87942 

2.2.2.3 02840 INDENIZAÇÃODEJAZIDA SEINFRA 119 0272,50 1,12 0,54 1,4a 7.400,24 

'122.4 739031001 LIMPEZA SUPERFICIAL. DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA 	1.eda SINAPI 142 8.7850 2,33 aio 0,03 2.482.59 

2,3 IUEIROS 733.382,63 

3.1 MOVIMEI1TAÇÃODE TERRA 13.82941 

2.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,90 M.AF,,,0312018 5INAPI 1605 - 	89,19 685,87 

2.3.1.2 96385 
EXECUÇÃO ECOMPAOTAÇAO DE ATERRO COM SOLO PREGO W4ANTEMENTE ARGILOSO - 
FXCUJS9/EE6CAVADAOARGAETRA14OP5EESOW.A 

9.03 1282,58 1 
0.411 

1 1.82; 7,03 13234,94 

3.2 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 483.848.41 

85467 EMBASAMENTO CIPEORA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARaCIMARELA 1:4 SINAPI 143 730.891 920.3o1 7.771 423,77 312.081,20 

22.2.2 92411 
I,8»ITAGEM E DESFA3NTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS  
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS sEçõEs MAIOR QUE 0,251.8', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM SINAPI 
MADEIRA SERRADA2 U1IIZACÕE&A1 12J5015 

 

142 1.183.19( 97 29xl 127,80 ,'-'-19026S.12 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 	 - 	 . 	. • 

--1 
/ 	4'& 

2.3.3.1 85662 ARMtoCAOEM TELA DEACO SOLDADA NERVURADAO'92.ACOCA-60,4,2MIA MALHA ISX1SCM SINAPI 112 80.02 10.711 3.2 l3,9 

• 
.3.32 

• 
4 

CONCRETO FCK25MPA, TRAÇO 12,3,2,7(CIMEWTO/ARELA 1EDW1FA 1). PREPARO .  
MECANIR_0 COM RETONEIRA400LAF 07116 	• 	•• 	• . • 	

.. • 
I 

• 
143 

. 	. -.15,00 . 	 200,011 
4 , • °u / 	-1 	

- 
•6.0l 

il 	t; 

-----1 
/ 	 \>•f, 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA. PavImentaço de Esiradas e Construçao de Buelros - Drenagem.- DATA 02101 t2019 	 BDI 2999% 

Operaç61056084/93  n'VERSÃÓ 	:-oA - ' 	sjp 
'f LOCAL: Esda&da Sede do Municipío e do Dto de Betânla, Deputado $EINFRA 	26,1 COM DEWNERAÇA0 	as,20% 	 12R018 frapuen Plnheir&CE - 	- 

SINAPI 	M19108 COM DESONERAO 	8520% 	4869% 	0912019 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	- 	- 
CLIENTE,  PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO LRAPUAN PINHEIRO 

ITEM J 	tÓP J 	 SCRIÇ$' 	',. .1NTE UNIr) 1 	OUATJ0ADE  EÇOPNItARIORs 	
.. 

E sao 

2213.3 60354 - BALIZADOR EM PVC R(G0)O 	C4ENClififfiNTO DECCI4CRETO SEMEM 1114 55,00 131,84 - 	39.5 rn, 9.425,90 

2.34.4 61580 LASTRODE CONCRETO INCLUINDO PREPARO ELANÇAMENTO SEINFRA ME 5,09 451,20 136,31 $95,51 2.839,38 
- ,45SENTAMENSO DE GUIA (MEu-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONAM EM CONCRETO PR6. 

2.8.3.5 94213 FABRICADO, DIMENSÕES IODXISX19X9O CM 1COMPRIMEN)) X BASE INFERIOR X BASE SINAPI M 501.91 28.97 8,00 - 37,27 1t7Q84 
RUPERIOR X ALI1JRAI, PARA ViAS UBRANAS 11180 VIÁRIO3, 63 0912018  

2.2.3.6 02895 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA 0/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) SEINFRA ME 1.105,08 47.75 14,32 95,07 9954939 

2.2.2.7 94267 
ECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINAQO, I4.IU)AOA IR LOGO EM TRECHO RETO, 80 

SINAPI M 50272 2543 r'MBASEX1oCMAL1VRA,AF ___________  703 . 8306 - 16.916,62 

23.2.8 CONCRETO MAGRO PARA I.ASTRO, TR 	'1AÇO 4,54,5 (cNToI ARE 1019J BRITA ) SINAPI Ml 60,81 23891 - - !REPAR0 MECÂNICO CQMETONEIRt11 .500 L AF 07/2016  71 . 1 3 11 36.643.01 

2,3.4 CONSTRUÇÃO DE BUEIRO 
82.085,21 

2.3.4.1 00920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D400cm SESIFRA M 25.00 538,21 191.43 - 609,62 - 	17.490,50 

2.2.4.2 00423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D.100cm . 	SEINFRA 1114 10.00 3.695,38 - 639.34 2.207,72 22.971,20 

2.3.4.3 00919 CORPO DE BUEIRO SIMPLESIIJBULAR N 80cm SEINFRA M 10,09 378,79 113,56 492,3 7,285,25 
LOCA PARA BUEIRO S9WLE8 TUBULAR, DIAMETRO .-0,OOM, EM CONCRETO CICLEPIOO, 

2.3.4.4 78856/003 INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERiAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO 
1A21)APTRAMSPOI1'TP.  

SINAPI 1114 8,00 1395,08 389,30 1.683,4 10.100,92 

63345 3.VE6IARLA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:31 C/ASRE.GAOOS ADQUIRIDOS SEII4FRA AIO 48,03 393,90 115.10 498,90 24,211,92 

2.3.4.6 96365  
CUÇAO E COMPAC'TAÇAO DE ATERRO DOM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO S(NAPI AIO 0474 - XCLU&NE ESCAVACÃO. CARCA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017 ___________  , 641 , 16 . 2 7,03 254,82 

2,32 

- 

SERVIÇOS OPFERSOS 	 . 

2.3.Ei 6454 	(FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DE MAO 	 SINAPI 	1 	Na 	 116,991 	152,27 45.94 10Z94 04,665,26 

VALOR ORÇAMENTO 711,513,52 
641.05 BOI TO1'AJ. 213.472,6 

641.05 TOTAL. 905,296,59 

W
eA

Alves

23

Beseira

R N920096266 - RNP 

Lz 

/ 

/ 



• 	 . 	1 RELATÓRIO ANALJTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO'& 
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JONPEA, Pr#n0nIeçao 00 Edoedeo e O 	tvç8e de 9u,I.oe - 	oem. 
Opoieç90 1O580&09 -00388910 071010 

DATA 0380100*0 	 "0I..29 09% 	'3 

LOCAL 95Iz9doadaSeddo MUalcIplo e do OlSIrSo de Be~.OeputeEio $EM'RA 	os&i co 	 '-es,so' 	.:ii1 	(4,2.39 
sow', 	201698 cot.i DES0NE59ÂO 	\e0%,'48 	'449iR 

oOUpo8lç69p*ôppa 	".. 
CUEN1E PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

ti. 742091001-PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (M2) 
 

- 	 FCHTE 	'1 	COEFIÇN 	 - 
00004417 	SARRAFO- DE MADEIRA NAU APARELHADA 	2,5 E?' CM, E4ACARANDUBA, ANGEUM OU 	SINAPI 	 59 	 1,00000008 	 4.21 	 4,21  

EQUIVALE 	DA REGIAO 
00004451 PONTALETE DE MADEIRA 7200 APARELHADA #7>S X 7,5*  CM IS E 3') PINUS, MISTA OU 

TRUIVAIINTE DA 860740 
SELAR M 4,1950008 \ 	4,98 - 	 19,8. 

0000481g PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'TE. 22, AIZESIVADA, DE 
ZOXU2SCM 

SINAPI M2 Oú "24,00 240,00 

00005075 PREGO 122 AcO OOUDO COM CARECA 18 X 3D (2 3/4X 10) SINAPI 710 0.11008000 13,79 

TOTAL MA13RLAL 

ERVICQ 'Ç3NE 'UNIO &4OE)CENNS P7)BÇUrR(ç) 1QTÂL '1 
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.0087JfllI0l, 11,95 11,88 
88225 SERVENTEOMENCA&GOSCOMPLEMENTAIIAS SINAPI H 2.00000007. B,47 18.94 
94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO  2,4,5,4,5 (CIMENTO! AREIA MDIA/ EAITA 1) 

PRUMO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L AP07)2016 
SINAPI M3 0.01060007W 234,54 2,20 

0028100R'AcO 

VALOR SEM ENCARSOs 291,97 

VALOR ENcAfiGos(a 14,14 

VALOR COM ENCARGOS- 312,1 - 

VALOR SER (2648%)- 03,00 

VALOR 0095807 

1.2.93584- ExEGUÇAO DE DEPóSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AP_0412016 (P12) 

UMERAL 	- FONTE coEF(çENT ERFO1fllr8SE oTA4 
0011455 [FECHO  1 TRINCO / FERROLHO PIO REDONDO, DE SOBREPOR. 8', EM ACO GALVANIZADO) SINAPI UN 0,oBE20000f  

(ZINCADO 

1OTMMRESP2A 654 

SERVIÇO FOPÇTE 17H10 COERUENTE PREÇO UNiTÁRIO TO)VJ, 

83518 ALVENARIA EMDASAMENTO 620 CM BLOCO CONCRETO SINAPI M3 0.0417008 529.09 8,00 

88487 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. S1NAPI M2 5.06490008 7,62 38,5$ 
06/2014  

91170 . NAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DEAMES1IOS MENORES OU 7004)5 SONAR V 0,1329000) 1,38 0.1 
A40 MM OU ELETROCALIIAS ATE ISQMM DE LARGURA COM ABRAÇADEIRA METAUCA 070101 
TIPO O 2127, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AFOS/SGES 

10273. rOTAÇÃO DE TUBOS VERTWJJS DE N'E DIÂMETROS MENORES DI) IGUAJS A 40 MM COM SINAPI 59 0,1722000) -0.71 0.12 

ABRAÇADEIRA METÁLICA R(GIDA TIPO D hZ', FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. 

92.141 PORTA EM ALUM 1H10 DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS SII*API M2 0,15300008 408,90 63,32 

-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AFflB/2025 

91952 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC OH 20 MM (1/21, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, SIMAPI '' 0.95622002 4,62 0.27 

INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP32/2013 

92852 ELETRODUTO R(GIDO ROSCVEL, PVC 09 20 MM (S/fl, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. SINAPI M 0,1322200) 4,76 9.63 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 

91370 EI.ETRODUTO R1GIEIO ROSCÁVEL, PVC 09 20 MM (1/li, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, SINAPI M 0,17200008 6,31 0,81 

INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_22/2015 

91924 - CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM' ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS SINAPI 'ã' 0,91550008 4,45 0,88 

TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO.AF.p11015 

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COMI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20 P. INCLUINDO SIIAAR 'iT' E3280E3 

SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20SS 

92541 .RAMA 06 MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA SINAPI  1,7121050) 12.45 E ONDULADA DE FIEROCIMENTO. METÁLICA, T'tÁEElCA OU IERMOACI3STICA, INCLUSO 

T8ANSPORTE VERTICALAF07/S029 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 07) IGUALA 1,30 M. AR_OS/SOLO SITW'I  0.0404000)  

34210 .SLI4AMENTO COM TELHA ONDULADA DE I'IBI%OCIMEHTO E 	6 MM. COM RECOBBIMENTO SElAR  1,71538000 40,11 09100 

LATERAL DE 1114 DE ONDA PARA TELHADO COM INCliNAÇÃO MÁXIMA DE 1D' COM AT1 2 
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTCLAF_07/2019 

84559 MELA. DO AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, PADRONIZADA. S1NAPI ''' 0.0022000 032,9$ • 	34,91, 

49_E712016  
95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS 01) RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. SINAPI 842 0,5093928) 9,97 0,09 

95242 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU UDIENS, ESPESSURA DE 5 CM. SINAI'I 642 441100008 16,62 25,11 

AP_07fl016 

9,ER0S «23NDU&ETE DE PVC TIPO 8, PARA ELEIBODUTO DE PVC SOLDAVEL OH 25 MM 0X1 SINAPI UN 0.1220000 13.54 1,78 

APARENTE- FORNECIMENTO E INSTALACÃCL AR_lZ/2016 

98955 REATERRD MANUAL APILOADO COM SOQUETE. A4_12011 5IE4API M3 0,9106000) 22,71 0.24 

91566 UJMIEA/,RIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 2 LÃO$PÂDAS TUBULARES DE 36 VI - SINAPI  0.00620259 74.DS 4,90 

FORNECIMENTO EINSTALAÇS.O. AF_11112017 

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTIWCÂO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES. - SINAI'I 0,9138000) 78,7$ 40,4', 

EXEEI%NA.COM  ÁREA L(QVIDA, MASOROU 16UA3.A6M8, SEM VÃo.AP_05/1058 

98442 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO IWPOR,4IIIA EM CHAPA SIMPLES, f 	SINAPI LU  80.28 41,48 

EXTERNA. COM  ÁREA LIQUIDA MENOR Que 6W, SEM VZCL Al7_05/2018 

jos 
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[ 	 RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
IOEIRA: 
1 

P94inaenIego d Estmdna e Ccne3uEo de Uue4oe - DrencEem. °«°'° 1 	DATA 02/0112010 	 BOI 25.00' 
.... 1 	- 	

nF  

BLNPPI 	201000 COM 0630NERAKO 	80.20 	/45• 

COUPOOIQ002 PRÕFRIAG 

OCA 35ddeded Moo e do DNQ de E., opuEIdo 
kapuan Pinheira/CE 

t.IENTE PREFEITURA MUNICIPAL 06 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	j 

• 	98445 

• 

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇAO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES. 
EXTERNA. COM  ÁREA LIQUIDA MAJOR OU IGUAL AG M' CORIVÃO. AP.,,05/2038 

SINAPI M2 0,90230050 k.,S2,S 74,28 

98446 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇAO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, 
EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M' COM VÃO, AR 05/2018 

SINPPL M2 0,03650000 115,58 

• 

IOILWIVICK 0*12 

VALOR SEM ENCARG0S 502.66 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 43,53 

VALORCOU ENCARGOS: 553,58 

VALOR 8131(29.90%): 186,0 

VALOR COM BOI: 719,91 

G0MP517376 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA (%) 

I 60 FTE ii OE!JCENE ' FÇCUNLVÁflI 1 	TOT$. 
90767 APONTADOR OUAPEOPEIADOE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.50050000 lisa 35,45 

95775 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 2.50000003  16,34 54,46 

TOTAJ.1005100 

VALOR SEM ENCARGOS 8201 

VALOR ENCARGOS (8520%): ..- 40,68 

VALOR COM ENCARGOS: •,131,55 

VALOR 201(28.99%): ' - --'30,47 

VALOR COM BOI: 771,06 

12.1.1. 02872- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA .5000 M2) (HA) 
1 t 	oirs copocuor oro 

0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CII?) SEINPRA II 2,0000000) 62,47 124,94 

0758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 4,0000000) 0,53 2,20 

10775 TEODOUTO (CII?) SEINFRA H - 1,41 .6,84 

IUTALE8PAM6NT0_ 103,7 

MDR0RRA FONTE UIRD EACENW "Tq' 

. 

0037 AJUDANTE SEINFRA H 4.2000000J 794 - 	 •. 81,36 

1 1 2382 NJVELADOR SEINFRA H 4.50000500 11,55 40,35 

-. 	1244$ TOPOGRARCI SEINFRA "" 5,0000000.j 15,50 , 

. 

7000168*0000305. 

VALOR SEM ENCARGOS: • .207,97 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 140,77 

VALOR COM ENCARGOS: 434,7 4 

VALOR BOI (29.89%): 120,30 

VALOR COM BDI: .565 112 

2.1.2.73672- DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES ATE 015CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 

SBIVIQ 1 	P(INTE SINOS coENT o7A1 

8851 TRATOR DE ESTEIRAS. POTÍNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZI 
ELEVADAS LÂMINA 3,23 M3 CHP DIURNO. AF_06j2014 

SINAPI clii' 0,00200000 158,24 .534 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5INAPI li 0,00170005 0,47 0,02  

• 

TOTPLSEIWICG 0,64 

VALOR SEM ENCARGOS 034 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,51 

VALOR COM ENCARGOS:  

VALOR BOI (29%): 0,11 

VALOR COM BOI: 

2.2.1.1;72861 - REGULARIZAOAO E COMPACTAOAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA (M2) 

FONTE 0080 COEN1R ÇOU68 fl6IO TO$. 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 I. TRUCADO, PESO BRUTO TOTAl. 23.000 KG, CARGA 1)111. MÁXIMA SINAPI 0,50101500 167,50 0,27 
10.935 1(3, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.0 M. POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PAJOATIWJSFORTE DEÂGUA- CIA? DIURNO. A3'0612054 

5003 CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 03, CARGA úflr~-MA SINAPI CHI 0,0010730) 30,5 
15.935 1(6, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POT(NCIA 239 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
FRISA TRANSPORTE DE ÁGUA- CHI DIURNO. AF_0612014 

5.932 MOTONIVELADORA POTENCJA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO SINAPI 3v 0,00105234 147.17 0,27 
533321(0, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M CHP DIURNO. AF_0512014 

5034 

 

MOTONIVELADORA P0751004 OÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO SINAPI '•' 0.0000323) 49,27 0,05 
13032 KG, LARGURA OALAMINADES,7 M . CIII DIURNO. AP_0612014 	

- 

Jr'Ïves 

Besel'ra 
RHP IflhI4A 9/In 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS\ 	
:..... 

- 

• 	, OERA: Pevime0eç0o de IZOundeo e Cnetn,8o de DeIe - Orenoe,n. 
Oper0000 1059084193-Conv6nl,, 871010  

I 	DATA 02J01I2019 	 fl01 	,t 
LOCAL E3t,ad8o ---- 

• 
da Sede do Moi,IcIpIo e do ONURode BeL&da. O0p,ddo 

-  SEI~^ oo i CO 	 .,5,I.#/ii-' 	,Ia 

CuENTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	1 - 	QUowIlI 

BIN.N'L 	2010109 COM 000005RAGAO 	05.2/ 	401*oedoIe 
COMPOBIVÕEBPRÕRUAS 	 - 

7049 ROLO COMPACTADOR P6 00 CARNEIRO VIBRATORIO, POTENUA 125 HP, PESO OPERACIONAL 
EM/COM LASTRO 12,25113.30 T.  IMPACTO DINÂMICO *5/22,5 T. LARGURA DETR.ASAUIO 
1SM-CHPb8JRNO.AF_O6/2014 

SINAPI 0,00268400 129,70 0,3 

S .Bm --  ERVI20TE COM ENCARGOS COMPlEMENTARES SINAPI 	- II 8,01073001, 9» -. 	0.10 

96028 TRATOR DE PNEUS COM POT6NCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA 

007 DIURNO,.5f..02/201 7 
SINAPI ClIP O,R013426,, 76,35 - 	0,10 

- 
96029 POT#NCIA D TRATOR DE PNEUS COM 	E 85 CV, TRAÇÁO4)E4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADJ. SINAPI CHI 9,20134240 23,5 0,05 

IUTALSERVIc0, 1.lo 

VALOR SEM ENCARGOS.' 1,19 

VALOR ENCARGOS (85.20%) 0,98 

VALOR COM ENCARGOS: 1,20 

VALOR BOI (Sam%): 0,38 

VALOR COM BOI: 1,56 

2.2.1.2. 97913- TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AE,01!2018 (MSXKM) 
EICO 1 FONTE CoE1'tc*NtEs -. 	(TOTAl. 

67826 CAMINHÃO BASCULANTE 6 LIS TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000 00, CARGA ÚTIL MAMMA 
11130 EIS, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÉNCIA 185 CV. INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
- CI-IP DIURNO. AE_06.J2014 

SINAPI 0,0111104 ó 1458 1,58 

67027 CAMINHÃO BASCUlANTE 6 143 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000 1(0, CARGA ÚTIL MAXIlA 
11130 KG. DISTÃNCIAENTRE EIXOS 5,36 M, POTONCIA 125 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METAUCA 
-CHI DIURNO. AP_0612034 

SINAPI cm 0.0027900.1 28,54 0,09 

TOTALSBREO 

VALOR SEU ENCARGOS:  

VALOR ENCARGOS (85.20%): 9,08 

VALOR COM ENCARGOS: 

- 

 1.74 

VALOR DOI (2L99%): 

VALOR COM BOI:  

2,2.1.3.740341001 ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRA COM 153111 3  (M3) 

50V' 5 	NTE U0005 GoEFKAqE f.oREowar4Rx) O1'M. 

5B5t TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 150 HP, PESO OPERACIONAJ. 16,7 T, COM RODA MOTRIZ 
ELEVADA E LÂMINA 548145-007 DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CliP 0,00799804 158,30 1,12 

5853 TRATOR DE ESTEIRAS, POT8NCIA 190 HP. PESO OPERACIONAI. 16.7 T, COM RODA MOTRIZ 
ELEVADA ELÃMINA3,18143. CHI DIURNO, P.P501201.4 

SINAPI CHI 0100340004 43.57 01 I5 

88515 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1' ooi l3000J 841 O 11 
- 	

- 

. 

IOTALSVIVID - 	1.51 

VALOR SEM ENCARGOS: 1,81 

VALOR ENCARGOS (6520%): 0,11 

VALORCOMENCARGOS' . .. .... 1,02 

VALOR BOI (2): 

. 

VALOR COM 81)1: 2,11 

Z2.14.41722- COMPACTACAO MECANICA A 100% DO PROCTOR NORMAL - PAVIMENTACAO URBANA (MS) 

1 	 / F0NT COEPIG$JE PRÇOU*(A907 JO 

5684 O COMPACTA000 VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO. POTÉÃ 80 HP, PESO SINAPI CAP 0.0086857d 92,18 0,88 1.-DERACIONALMÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9.ST, LARGURA DE TRABALHO 1.68 . 

14. CHP DIURNO. AF_0612014 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 EIS, CARGA ÚTIL MEMA 
•. 

 SINAPI CHP 0.8082653.5 107,64 1,84 

1 35  40, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTCEA 220 CV. INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
• 	.- 	 •- PARATRNSPORTEDEÁISUA.CAP DIURNO. N06014 

, S903 ëAMINHÂO PIPA 10.000 1. TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 1(0, CARGA ÚTIL MÁXIMA SINAPI 0.00782614 30,09 • -, 	0,24 

1.5.835 1(6 DISTANCIA ENTRE EIXOS 48 M. POT6NOA 238 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
• 	- PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- 041 DIURNO. AF_0EJ2014 

5952 	- MOTONIVELADORA PUT(NCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO SINAPI 0.0020555 147,27 8.44 

130321(0, LARGURA DA LAMINA DE 3,714- CIIP DIURNO. AP_00,'SSiA 

5934 .  MOTONNELA000A POTENOA BÁSICA lÍQUIDA (PRIMEIRA lAVRO(A) 125 HP, PESO BRUTO SINAPI "i" 0,00573514 46,27 • 	0,27 

...... . 

13032 EIS, LARGURA DA LÂMINA DE 3,714. CHI DIURNO. M'JIR/2014 - 

- - 88312 SERVRNEECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAPI 'T" - 0,0280870.5 8,47 0,29 

• 96020 TRATOR DE PNEUS COM POTÉNOA DE 122 CV, TRAÇÃO 424, COM GRADE DE DICOS SINAI'I CHI,  0.00510434 101,15 • 0,35 

• ACOPI.ADA-CIIP DIURNO. AF_02/2027 
• 96021. TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4)14, COM GRADE DE DISCOS SINAPI CHI _ • 	0,0053913.1 -27,42 

 
-0,19 

ACOP_LADA- OU D IURNO. AÃ,,02/2057 - 
- 	• 	- 	 , 	 4 

TCEALO68VICI - 	 .4.39 

VALOR BEM ENCARGOS: 4100 
- • 	- _/7 

Bese • 	 es - 	VRENCMGOS(8S): . .0,37 

- 	.•-• 	• 	- 	• 	• 	 JOS 	
' 

VALOR COM ENCARGOS: 4,65 
VALORBDJ2a»9%): ----. 	- 	"3 

FOLHA 3/la 
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RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OGRA Pe',In,e.11eçEe d EoUe4o. e ConUoç8o de Duoh-oe. Dreneni - 

OpOreÇlO 10 1094193-O flVSflIoBl101O 
1 	DATA 0210100010 	 BDIS 

. 	 .. 
SlNPI 	2019105 COM DEBONERAÇÃO 	B52@ 	8A 	 2099 

LOCAL. EaIied o Munlclpluo do 0011110 de EIoISnIa. Desdo 

CLIENTES PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 1 
- 	 VALOR COM BOI 	 8,laI 

42.2.1.74154/001- ESGAVAGAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAl. DE lA CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP E GAGNABA BUS, PUT 50 A 20CM 

SEIdIQ) EOIflE UN O9EF1CNTE p1E9U0StÁR(P TOTAL 
5355 TRATO R DE ESTEIRAS, POTÈI4CIA 347 HP, PESO OPERACIONAL 38,5 T, COM LAMINA 3,70 M3- SINAPI 0.00348386 417,95 . 	 1,44 

'HP DIURNO. RA_06/2014 

• 	 5857 TRATOR DE ESTEIRAS, POTINQA 347 HP. PESO OPERACIOHAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - $INA)I 041 0,00058220 114,19 - 	 0,56 

CIII DIURNO. AI'_00/2014  

5932 MOTONIVELADORA POTINCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 123 HP, PESO BRUTO SINAJ'I CHI,  0.00030080 147.17 - 	 0,33 

1303266, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M -008 DIURNO. AP_II6/2014 

5934 MOTONIVEIAIIORA P01E14CIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO SISIAPI CHI 0,00881530 48.33 0,14 

113W2 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AP_06/2014 

5544 PÁ CARREGADORA SOBRE RODAS, POTÍNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,S M3, SINAPI CHP 0,50401618 188,48 0,75 
IPESO OPERACIONAL 183381(6- CHP DIURNO. &F_06/2014 

67826 CAMINHÃO BASCULANTE 6 013 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 IÇO, CARGA I3T1L MÁXIMA 51~ 0,01335330 143,88 1,93 

11.2301(0, 
DISTANCIA 

 ENTRE EIXOS s,36 m, POTÊNCIA 155 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA  METÁLICA  

-Ø4PDIURNO.AI'_06fl054 ..... 	- 

• 	 627 	': CAMINHÃO BASCULANTES 013 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 1&D00 X6, CARGA t)11L MMIIMÀ SINAPI CHI 0.00213851 28,24 0,50 

31.1301(6, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA  METAUC 
- CHI DIURNO. AI'_86/2014 

783315 	. 'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI •r 0,012040211 0,47 
. 	

0,11 

. 	 . 	 . 	 ... 	 .- . 
. 	 TOTRLRIC.0 

. 

VALOR SEU ENCARGOS: 4,00 

VALORESIOARGOS(85.20%): 0,32 

VALOR COM ENCARGOS: 4,77 

. 

- 	 . 

VALOR BOI (29.99%):  

VALOR COM 9flJ  . 6,33 

2..2.2.2.72882 -,TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA 9 T, RODOVIA EU LEITO NATURAL (M3XKM) 

5024 	CAMINHÃO TOCO, P67 15.000 1(6, CARGA1)T1L MAX. 10.605 lOS, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M. 	SINAPI 	 008 	 0.01080300 	 131,79 	 1.31. 

- 	 POTÉNCIA 199 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIRA ARESTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL .  
DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7.00X0,50M -019 OÇUIINO. »_E5/2024 

	

.. ... 	 TOTAI.29869C0 

• .... . . . 	. 	 VALOR S03IENCARGOS  

	

VALOR ENCARGOS (55.20%) 	 0,96 

	

.. 	 VALOR COUEHCARGOS: 	.. 1.30 

	

. 	 VALOR 001(29.99%). 	 " 0,41 

VALOR DOU BDI.  

212,2,3.C2840.INOENIZAÇÃO DE JAZIDA (ME) 

M4TØIIAL. ' 	 -' 	'CHiT 	 •' 	 'p91BÇ4O1 	S 	Tøl 	¼ 
12354, - 1INDENIZAÇAODEJAZIOA 	 SEINFRA 	 1143 	 1.00000059 	 1.1 	 1,10 

1OTALMAOEP4A  

	

VALOR SEM ENCARGOS: - 	......1,11 

	

VALOR ENCARGOS- 	 0,08 

	

VALOR COM ENCARGOS- - 	. . .1,12 

	

VALOR 501(28.99%)- 	 0,14 

VALOR COMEDI 

2.2,2.4.739031001- LIMPEZA SUPERFICIAL DA CANADA VEGETAL EM JAZIDA (M2) 

FOVTE 11 CÇEIN11L PH1EÇO(I0*I'hlIC, S 	OTA' 	' 

5851 lOR DE ESTEIEAS, FOTÉE4CIA 1,50 H, PESO OPERACIONAL 10,7 T. COM  RODA MUTRI2 

ELEVADA E lNA 8,13 MS-CHP DIURNO. AF_0611014 AMI 

SINAPI CHP 0,00180090 135,58 .,, 	0,21. 

.88316 SERVEN1E COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SIPIAPI II 0.00350000 -9.47  

TOTALIRRMCO 091 

VALOR SEM ENCARGOS. -, 	 - 	 - 0,31 

VALOR ENCARGOS (85.23%). - 0102 

VALOR, COM ENCARGOS  

VNRB01(28S9%): - - 0,10 

VALOR COM D. - 

. 

2.3.11 93359 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1 SOM. AF_,0312016 (ME) 

	

!19 
1 

 ERVÚ4TECOMENCAR0OSCOMPLEMENTARES 	 Á 	SINAPI 	1 II 	 015504100001 	
- 3+,48 

	

- 	-- 	 . 	037500919914 

-* .A 
	 Cru LIA A/Ir 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

ORIRA, Po,,teç8o de Edee o Oon9Uuç8 de B,,olroe - Ore,n - 1 	DATA 3 0210113010  
0123,0080 1056084193 Con4nIo 871010  

GEINI'RA 	028 a COM E5ONERAÇAO 	IA 	.\ 	13r3618 

ROMPI 	2RWOa CCIMDESONERAÇAO 	8 	4U,69%.- 	09I2019 

1 	COMPORIÇÕ€SPIIÕPPEAS 	 . 	- 

LOCAL Estradas da Sede do MunlISpIo e do 0Is050 da BeISnIIi Deputado 

CLIENTE. PREI'EITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

VALOR SEMENCARGO: 

VALOR ENCARGOS (55.20%): 85,7 

VALOR COM ENCARGOS: 09,90 

VALOR eDI(2a99%): 15,55 

VALOR COM BOI: • 	88,15 

2;3,1,2.95385- EXECUÇAO E CØMPAÇTAÇAO DE ATERRO COM SOLTO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO- EXCLUSIVE ESCAVAÇAQI  CARM ETRAEsSPORTE E 
SOLO. AP 09/2017  

/ FOIETE (S4IO COEP)C, 1 
PEÇO uNl?AIlo ' 7OTL*-5  

5301- CAMINHÃO PIPA 30.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 00, CARGA ÚTIL MÁXIMA SINAPI CHI,  0,05950055 187,08 0,85 
15.935 ES, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,9 M, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARAIRANSPORTE DE AISIJA-CHP DIURNO. At06/2014 

5903 CAMINHÃO PIPA 20.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAl. 23.000 lIS, CARGA ÚTiL MÃITMA SINAPI CHI 0,0065000, 39,99 0,25 
15,935 913. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 M, POTENCIA 239 CV, INCLUSIVE TANIIUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

5921 GRADE DE DISCO REBOCA VEL COM 20 DISCOS 24' 316 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - SINAPI •' ~IX39 2,60 0,01 
CHP DIURNO. AE_0612014  

5923 	-. - GRADE DE DISCO REROCAVEL COM 20 DISCOS 24' 316 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE S1NAPT CHI 0,00990061 1,05 0,02 
-: 	-: 	-- I DIURNO. AP _06/2014 __  

5932 MOTONWRRA000A POTÉNOA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 5115001 Ø4P 0,00605061 147,17 -9,88 

33652 ES, LARGURAGAtÃMINADE7 M' DIP DIU60ICL RF0612 014  

-5934 ,,IOTOH1VELADORA POTtNCIA BÁSICA L(Q.UIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO S1NAPI -'-air 0,00650061 46,27 :. 	0,50 
- 	- 23032KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. Ar 06/3014 - 

73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 95 DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENCIA 80 HP, PESO SINAPI CHI` 0.0035000.) 120,53 0,68 

OPERACIONAI. SEM/COM LASTRO 7,4/6,8 T. LARGURA DE TRABALHO 1.65 M - CHP DIURNO. 
- 

- 	- 	- 
AP_02/3016 - 

88336 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES $1140,01 R 0,0436000,1 8,07 0,41 

89035 TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 85 CV, TRAÇÃO 4314, PESO COM LASTRO DE 4.675 ES .060 SINP,PI CHI,  0,00338061 79,1 10.19 
TiIURNO.AF,06/201.4 

69036 TRATOR DE PNEUS, POT(NCIA 05 CV, TRAÇÃO 4314, PESO COM LASTRO DE 4.675 ES - CHI SINAPI OU 0,00390000 21,75  - 
DIURNO. AJ'_Q5/2014  

93244 ROLO COMPACrAIX3R VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTSNCIA 80 HP, PESO SINAPI CHI 0.0055500 33.46  
OPERROONAL SEM/COM LASTRO 7,4 18,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHI DIURNO. - 

- 	--- 	
- A0_112/2016 - 

96463. ROLO COMPACrADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSAO VARIÁVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SINAPI ' 0,00900061 132,71 - - 0,12 
• SEM/COM LASTRO 20,8/ITT, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M . CIIP DIURNO. A0_06/20I.7 

96464 ROLO COMPAtrADOR DE PNEUS, ESTAT1CO. P885540 VAIILAVEL, POTEPOCIÀ 130 HP, PESO 5114001 CHI 0,0115000 40,4 - 	---E 

SEM/COM LASTRO 10,S/17T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M 'CIII DIURNO. M'_06/2017 

- 	'': 	.- 	• 

IDEMIGEIOO 4,0 

VALOR SEM ENCARGOS,  44 
VALOR ENCARGOS (95.20%): - 	0,87 

VALOR COM ENCARGOS: 5,41 

VALOR RIM 
(28.99%): 1,82 

- VALOR COM BOI:  

2.3.2.1.9 5407 - EMBASAMENTO O/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM!AREIA 1:4 (M3) 

MATERIAIS 	 UNS) CONSIJUO 'VAlOR IMEMSO CUSTO UNITÁRIO 

00004730 	11"° 
UU /aUHA i-IRL.1,AU IVIJI/t F.4*IEAL'.IUIJUACAO (pOrIU I'EUIILSINI-UtW.LIIELIUH, 	1,13 

Em  
1,1003 65,07 71,5770 

TOTAl. MATERIAIS 71,8770 

ERVIÇOS 65510 CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

• 	87310 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 

VENCION 	 _9 CON AL. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 453 L ,8F0Et201 
M3 - 0.,,503 3TR2.'IC CR 92. 7a- 

99309 PEORERO COM ENCARGOSCOMFI.EMENTARES H 5.I35) 18,0380 92,0565 

• 	88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H s.lassl 13,4655 . 69,0599 

À 

rf 
Ai &Csses 	ese#' 

TOT0LW,lÇOI 204,4253 

Custo DIreto Total: - 	350,0322 

VALOR SEU ENCARGOS: 255 ,70 

VALOR ENCARGOS (85.28%): - 	• 	39,30 

VALOR COM ENCARGOS: 526,00 

VALOR 201(20.06%): 9137 

VALOR COM BOI: -- 42337 

12.3.z2. 92411 -MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 

W. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 U'I1U2AÔES. AP 12/2015 1M2)  

SIMILARES COM ÁREA MEDIA DAS SEÇOEJ MAIOR QUE 0,2o 

jMAIINAL 	1 - FONTE 2000 5PICENTB PREÇO UM1'AAIO TOTAL 

j 	00002692 DE5MOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 

AGUA 

SINAPI E 0,01705005J 0,75 

__  

CII 

05040364 PREGO DEACO POUDO COM CARECA DUPLA 173127(21/23111) 

- 

STNAPI ICE 0.02700005J 18,83 9,48 

TOTAL Ms1Epi4 

Is4y1,c,'.1 	
1• ' 	 .......................'•• 	;. 	' 	«':-' 1 	•!âPâ 	"iu! 

•:'rorAl. 

--, 

---------------- 



___ 
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• 	RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTS 
OØRA PevImenMç8o de Eou5dea e Oonat,uçRo de BuoIrs- Drenegorn. 

000 	o 1050 )492-001w0nIø47l010  
1 	DATA: 0210100019  

ISEINIMA 	028 .1 Cooso.eø  
SEI??! 	2010)08 COM 085 	ERAOCO 	 080318 

coIwoeI005s PRÓPRIAS 	 . 
LOCAL EsUdes da Sede do Muzdc!pIo e do OleOSo de GeMAM DepuI4do 

CUENTE PREFEITURA MUNICIPAL 08 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

68239 JAIUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SElA?) H 0.48500009 t6i4  

58262 ICARPINTEIRO DEFORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	- SINA?) 8 2.668000Y4 11,58 8l70 

.92269 tFABRICAO DE PÕRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA. 

IE-TS MM. W_12/201S  
SINA?) 042 0558000001 73,70 • 	39.00 

1OTN.80IEU 75.00 

VAIOR SEMEMGAI400S: 75,42 

VALOR ENCARGOS (85,20%); . 
VALOR COV85OCARGOS: . 	0770 

VALOR BDI(29.99%) 12,0 

VALOR COM Uni; 127,80 

12.3.3.1.85662- ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA 0-92, AÇO CA-60, 4,208M, MALHA 15X15CM (M2) 	 1 

60021141 	TEI.ADEACO 	 CE 

	

SOLDADA NERVURADACA-60, 92. (S,48 158/042), DIAMETRO DO FIO 4,2 MM, 	 1,03 	 8,90 

ILUM..2.45X60M00MFEM5NT0,5b0MTO0AM15Xb5CM 	1 	
SINA?! 	

1 
042 

TffAL M~ 

011108 1 
.... 

- 8R24S ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! 14 Q.03000000J 11.001  

85316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! 14 . 0,08Odø40OO . 0,5/ 

VALOR ENCAROOS (86.20%){ . 
VALOR COM ENCARGOS- 

VALOR BD)(2L58%)T.  

VALOR COSI BDI:[ 13,82 

2.3.3.2.94965-CONCRETO FCK e 25MPA, TRAÇO 1:2,582,7 (CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF0 	016(393) 

IIA1RRIAL FONTE 02,HGEN RÇ4UMTMU - 
00000370 AREIA MEDIA- POSTO MOA/FORNECEDOR (RETIRADO NAIAZIDA. SEM TRANSPORTE) SINA?! 043 0,70800080 57,50 41,57 

O LIME 70 PORI1.AND COMPOSTO CP 11.02 SINA?) 158 362AEM0Q0. 044 174,04 

..,....Q0004721 ..... PEDRA 8RITADAN,1(9,5aI9 MM) POSTO PED!IE1EAJFORNECEDOR. SEM FRETE 91404'! 	• ••••••• 5,5830000 62,24 .86,91 

TurAL •. 

08316 JEIEVENTO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! 14 8,31606000 5,47 21,50 

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ES1AC!ONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! H 1,48000000 10.68 ISSo 

38830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAl. DO 400 1, CAPACIDADE DE MISTURA 280 E, MOTOR 

ELÉI14ICOTRIFASICO PQ1INCIADE 2 CV, SEM CARREGADOR -04? DIURNO. AI'..10/2024 

SINA?! 0.76000000 1.41 100 

60851 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 E. CAPACIDADE DE MISTURA 260 E, MOTOR 

ELICOTOFÃ$ICO PONCIADE 2 CV, SEM CARREGADOR -CM DIURNO. AF_10P03 4  

ANhrI '04T OM0001100 0,25 0,13 
- TOTALSMV1CO *71 

VALOR SEM ENCARGOS 191,29 

VALOR ENC2AJ58OS (85.20%). 17,82 

VALOR COM ENCARGOS; 308,61 
VALOR 801(28.90%) 82,55 

VALOR COM . 	. 	. 	,1e 
13.3. CO354 - BAUZADOR EM PVC RtGIDO DoIS" C/ENCSIIMENTO DE CONCRETO (UN) 

1. Ti 
.12357 PEDREIRO SE!NFRA 

_ II 
_ 

SERVENTE ]SERVENTE, I2S4S... SEINFRA 14 1.000006001 7,13 

__ 
,.. .7,12 



., ..J 

1 Ç1 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE GUSTS -4 
4 

QUE V00' 

OGRA. Pavmenteç5o de Eetmde e OoneItug6 de BueIro. - u~
OperUREOlO50084IS3.00nv89101371010 

PATA s0VOaI20i9 	 I 	IR 

j4pl 

oaiwpp. 	026.1 COM DESD~~  

ZOIEO3COMDESONEMÇAO 
COMPOBIÇÔEZPWIPRE41 

 

LOCAL. E5Udas da Sede do Murdolpla e do 0etg90 da BetAnla Deputado 

CLIENIEr PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAUAN PINHEIRO 

TØT8L5EMCO . 

VALORSEMENCARGOS: 117s4 

VALOR ENCARGOS (85.20%) 14,00 

VALOR COM ENCARGOS: . 131,24 

VALOR BOI (2a99%). . 	. 	̂64 

VALOR VALOR COM 6D1 171,se 

2.3.3.4, C1689 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (P13) 

N0ECØM UNtD OOEJOEkI EçU8RIo 79T 	- 

12391 IPERO SEINFRA 	- H 2,000m 9.6: asos 

2243 	jSEIVENTE SEINFRA H 16.00500080J 7,13 - 114,1 

0050888 

0109 AREIAMEOIA SEINFRA Ml 9.69800004( 5100 . 	39,90 

0250 8REtA SEINPRA M3 . 	sso 

0005. 	:: CIMENTO PORTIMD SEINFRA 1 -. 22%000000dj 0,48 101,20 

... 	. 

TOTALMA1M .. . 	501,1 

VALOR SEM ENCARGOS' . 237,56 

114 

VALOR COM ENCARGOS: 45 

VALOR ENCARGOS (85.20%)'.. 

VAL050 BOI (2a59%): 125,31 

. 

VALOR COM BOI: .55851 

. 

3.5.S. 84273 - ASSENTAMENTO DE CUJA (MEIO-FIO) EIUREONO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRL.A8FIIGADQ, DIUENSOE5100X1SX ,.X50 p.j 
COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). A 	0612016 (P1!  

F0N* Ut CtIEICE 
-  

00000370 ARE A MEDIA - POSTO JAZIDNFORNECE000(REURADONAJAZID4,  SEM UW1SPORTE) 5INAPI M3 0,00?OOEOJ[ 57,50 . 040 

MElOfIOOU GUIADO CONCRETO. PIta-MOLDADO, COMPI M, .3015/ 13 CM (113 Ll/L2) SINAPI "• 
1.8050631 

15,00 15,28 

. 	 T59LMAA 

05309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI T" 0,3940000.1 11,88 4,3 

88215 S60VENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES S*IAPI H 0,5946000 9,47 

86829 ARGAMASSA TRAÇO 1,3 (8M VOLUME DE CIMENTO E AREIA M(DIA IIMIDA), PWARO 
MARU 	AP_00lS 

SIN.API va -  0.8080050.1 374,21 . 

..... . . . 9.50 

VALOR SEM ENCARGOS 2456 

3,69 

., 	.... 

VALoRENaARGoS(0%)..

VALOR GOMENCARBOS'..

VALOR BDI(2t99%): 9,50 

VALOR COM BOI: 31 

. 

2.3.3.6. 02895. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 01 REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (ME) 

1IPAML'ftO PONTE UN C0FCLNTE " AMo 1 " - 
0724 	JCOMPACTA009 28 PLACA VIEib'IICRIA HP 4 (OIPI SLIM-IIA "•"•" 05500000J is.e/) . 

0726 ICOMPACTA000LISOTANDEMAUIOPROI.EUDD(CIIP) SEINPRA •T 9.0100000d 
. 	

. 

E84P»85NT . . 

.. 

.oiO445 SEINFRA 0,20000000 8.83 2,89 

2243 	jSERVENTE . SEINFRA H 	1 0.80080000 7,12 : 
1 	 . 

. 
I4A ARELAVERMEL

PEDRA 

-- 

SEINER A 883 O.15095000J 48,50 
e,90 

. 	0111..... 

MOIÃO) DE 	(RAC SEINFRAJ K[ u.1500000) 56.85 161 

. 

Jos 	
Beserra 

moffiL 

0.043000501 301,2a  

80TAL5000C 

VALOR SEM ENCARGOS: 38,56 

VALOR ENCARGOS (89.20%): .-. 	9,2 

VN-ORCOMENCAROOS: 49.7 

VALOR BOI (25.88%): 14,32 

VPJ.ORCOMB.OL- 82,07 

IflIWA 7/1(1 
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QUEVØ1I 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUST($' 
CERA. PIeçEa de EeEudee e Const.uç9e de Bueiros - Dren00e,n. 

000raSSO 1056084193 CØnVOI110 871010 
DATA 0210112018  

E11&OPI 	2OI0500M0000NEJOAÇEO 	(502E 	40,65% 	0613019 

COMPOEIÇ061PRÔPRIAB 	 - 

LOCAL Esuadas  

CLIENTE: PREFEITURA MLINICIPAI. DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

2.3,0.7.. 94. 287-EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOGO EM TRECHO RETO, 30CM BASE X10 CM  ALTURA. A3_e6!2016 (M) 

4 ."\ 	 a 	, 	 - 	 roNE 	 cojj, 	f_ Eçfl1TfAI 	 roTA0. 

.00000370 .. AREIA MEDIA- POSTO 3*230 A/FORNECEDOR (RETIRADO NAJ*21DA, SEM TRANSPORTE) 	 SINAPI 	 J 	. 	. 
000041111 	SARRAFO DE MADEIRA REAO APARELHADA *3,5  x 7,5° CM (1 X 3 1 P06173. MISTA ou 	SINAPI 	1 	02360011004 	 . 	. 	. 

EQUIVAIINTEDAREGIAO 	 1 	 1 	 1 

+/.20 MM, 020.173 SERVIÇO DE BOMEEAMENI'O (086 8$53) 	 J 
EOTALMA1UIAU 	 11,17 

28302 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 	1 H 04454000001 11.58 5,44 

88316 SERVEIOTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAI'I 13 0.45400004 9,471  4.30 

VALORSEU ENCARGOS: - 	28,01 

VALOR ENCARGOS (8E20%) 4.52 

VALORCOU ENCARGOS: 25,43 

VALOR ISDI (29.89%): 7,02 

VALOR COM BOI: 33,06 

2.3,38.94958-CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 14,54,5 (CIMENTO/ fAREIA MEDIA! BRITA 1)- PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 500 L AF..D7!2015 

MP,I88OAL 	1 	 4 FONTE UN ÇQRENNTE PI%EÇCIUKWANIO TOTAl. 

((0000370 AREI MEDIA. POSTO IA2ID.VFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 5INAP( M3 0,83200004 57,50 47,94 

00003319 CIMENTO PORTI.AND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 213,4530U0C) 0,46 103,46 

00004721 PEDRA BRITADA N. 1(9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SIPOAPI M3 0,89200007 62,24 35,22 

TOTALMATERIAL.  

-' 	.:-'___ " _....:-_-•._.:'____ .._ :-'. __.F'1_1- •_J89d TT: ' .- '  

88316 ,ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 2,1100000,1 5.47 18,38 

00377 ,JPORADOR DE BETONEIRA ESTAOONÁRIA/MLSTUMDOR COM ENCARGOS COMPLEMENTAM 2064*1 H i~um 10,88 14,2 

89225 UM 	CAPACIDADE NOMINAL DE 600 6. CAPACIDADE DE MISTURA 350 L. MOTOR 

EL(TRICOTRIFÂSICG POTENCA DE4CA SEM CARREGADOS -012 DIURNO. AF,.2112014 

$31381) 0,8890006 34 2,64 

59226 007062188 CAPACIDADE NOMINAL DE 600 6, CAPACIDADE DE MISTURA 260 3., MOrDI 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA 1304 CV, SEM CARREGADOR -CIII DIURNO. 47.1110014 

0818*1 6,6500066 1,07 0,70 

TOTM.SRGØ. 97.5 

VALOR SEM ENCARGOS: 234,57 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 15,00 

VALOR COM ENCARGOS. 239,8? 

VALOR BOI (29.08%): 71 

VALOR COM BOI: 511,01 

2.3.1. C0920 -CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=lOOcm (M) 

.1:_'.:'____.._____________________-____.'________-• ________:.____________. ____--._- .__PONTE - : UNID c_ENTE: -_ 1_ÇO1JNITAPJO. - __TOTAL7 

2331 ___ PCD88IRO SCINFRA ii"" 0,125000001 0,6 1.20 

12543___ f5CRVENTE SENFRA H 0.50000000j 7,1 3,81 

TOTA01040000RR. 4,70 

4*138863. FONTE 33H10 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

jTUSO CONCRETO ARMADO MAM. 100cm SEINFRA M 

COEFICENTE__ 

1,00000000 282,53 282,6 

TOTALMAIRER 010,1 

.J8vC0 FONTE UNLD GOEI9CENTE PREÇO UNITAMO TOTAL 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:43 CIA'SREGA3O5 PRODUZIDOS (SFIRANEP} SEIPIFRA M3 8,570)1000,. 200,4 1 114.01 

0.402 FORMA N.A34A 008*8 COMPENSADA RESINRDØ ESP iCEm P/GAL1RIA E BUEIROS CAPERDOS SEINFEA Ml 1.l2O00001 34,12 28,21 

73124 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUOJBA SSINFRA M3  287.19 8,55 

Jos 

C 

- 	ves 

 

Besefra 
T0TALER%CI 160,5. 

VALOR SEM ENCARGOS 443,73 

VALOR ENCARGOS  

VALOR BOI (20.93%): 193,41 

VALOR COM 064: 559,82 



• RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÕES DE CUOS7'1 .... 

OGRA, Pevm.e Ieç9e de Cefredes s ConamçAo da EIuehD 	Oro,wem 
OpEraçOu 1058084/93 Convénio 571010 

DATA 02/0112010 	
1

,2 	29904 / 

. VEP13IU 	 RA 	MÊs ) 

'' 	 SOISJO900MDEEONEROÇkQ 	 069009 

COMPOIIIQÕE9PRJ30A0 	 . 

LOCAS. 
 

Estradas da Sede do MuoedoDI8U5od9 EIeMAIa. Deputado 

CUENYE PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

05057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1.41 C/AGREGADOS PRODUZIDOS (5/TP./qSISP) SEINFRA 1A3 3.89790040 205.47 691,00 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= IQmm P/I3AIRIA E BUEIROS CAPEADOS SEINFRA 0,02 12,48004005 24,15 405,31 

TOPLWEICO. 5189.5, 

VALOR SEM ENCARGOS.1.loo,31 

VALOR ENCARGOS (85.20%) 591,97 

VALOR COU ENCARGOS: 1.586.88 

VALOR 801(29.59%): 009,84 

VALOR COM 801 L28Z72  

3,3.43. CO319- CORPO DE BUEIRO SIMPLESTUBULAfi 0=80cm (M) 

... 

12391 PEDREIRO SEINFRA ti 5.100000014 9,53 0,05 

72543 SERVENTE SEINFRA ti 040000081 
7j3 SEu 

- 	 . WtALMAODEOORL 

] 

SEINFRA AS 1.00800000 198,08 - ;19a,2a 

IOT.9LMM90AL 

- 	 C0007 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 04) C/A6REGA005 PRODU2IDOS (S/TRANSP) SEINFRA 748 0,3860009 
. 	 T 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAOP W. lDmm P/GAI.ERIAE iLIEBIOS CAPEADOS SEINFRA Ma 30.74 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO I4 COM AREIA PRODUZIDA SSINII1A 'i 0.03000000 247.19 742 

2OT.9L5CO, ., 	112,0 

VALOR SEM ENCARGOS: 31563 

VALOR ENCARGOS (8S.20%): 6318 

VALOR COM ENCARGOS' 370,76 

VALOR 801(29.99%): 113,85 

. 

VALOR COM BDI • 	 .. 482,80 

.1,3.4.2.738561003-BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,80M, EM CONCRETO C1CLOPKO1NLUINDO 

MATERIAIS. EXCLUINDO PJATERIAL REATERRO JA2IDA TRANSPORTE. IUN 

FORMAS, ESCAVACAO, RERTERRO E 

su4o - FoNT .u882 CoEFICTE pAEo (JN(TARIO / tOTAL 
- 	

73301 ESCORAMENTO FORMAS ATE ti 	3,30M, COM MADEIRA DE 3A QUALIDADE, OIRO 
APROVEITAMENTO TMURE OX E PRUMOS AlL 

SINAPI M3 39,90004040 7,25 lSt,4R 

• 	 .......APARELHADA, 

73361 CONCRETOC 	PICO FCK'.IOMPABO% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LNICAMENTO SINAPI va 0,99240001. . 

- • 	 ... 82411....... MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
IMILMES COM ÁREA M0IA 095 SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 M', P-DIREtTO SIMPLES, EM 

MADEIRASERRADA, 5 U11IJZ&ÇÕES. AP_12i'201S 

93359 

 

SINAPI ••' 7,48000080 75.40 570,68 

- 	 - 

ESCAVAÇÃO MANUAl. DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 40 M.AF..0312016 SINAPI - 0,91200005 37,45  

• 

• 

- 

- 

• 

- TOTALSEMIGO' - 

VALOR SEM ENCARGOS: 1.037,00 

VALORENOARGOS(83.20%) 255,02 

VALOR COM ENCARGOS: 1295,08 

VALOR BOI (29.09%) 

VALOR COM BOI: - 	 1.99847 

2.3.4.5.03345-ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) 	 - 

MAD006AA 	 1 	 1 FONTE UNS8 COE30E7EI EÇOUMTJ8O , TO1'?L 

2351 PEDREIRO SOINFIOA ti 	- 5.EOIICId000I 0,53 48,1 

SERVENTE SONORA H 7.00E0EVC0 7,13 -- 	49,03 

IOTALM#Q 090993 00,07 

MA1A 	) 	 . 	 )I , 	 1 rOASTE 1 	UPI53 1 (-' CE*E(?E ?REOIÇR9P , 	 1T.AL 

11500 	1PEDRA DEM9O(RACH.0) SEINFRA 943 1,15000000 09,85 - 	 TROe 

- 	
- WJ3LMAIEIUAI 78.90 

C0170 	1ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN, TRAÇO 1i3 SEJNPRA M3 0,30000000J 830,91 197.01 

- . y- - 	 - - 	
- 	 /5' 

- 	 s 
Jo 	OCW'. 

TOTAL WIAICO, 1*7.97 

V,8LORSUSENCARGCS: 353.03 

VAWRU6CARUO3(89%): - 	 -- 

VALOR COM 6N0Aw8005 • -3s 

VALOR BOI (29.99%): 115,10 

VALOR COM BOI: -488,90 

ÇflI I.L& 0/1(1 
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li 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CU5T5/ 	,J 
CORA: Povm6nIaç90 do Ilotn.deeo 000slruçao de BveIroe- Deneem. 

Opamo 1050094193 -ConvÚnIo 971010 
DATA 02101l2019  

sis 	oeico#i . 
2019108COMUE5M 852014 	46.60% 	0820I9 

COMPOBIQÕE*PR6PIIIAS 	 . 	 - 

LOCAL ESE6dRO da Sede doM 	0000~0 D 	668 	da, DepuIado 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
 

2.3Á.E 26355. EXECUAO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO • EXCLUSIVE E5CAVAÇAOS  CARGA E 11w{8PORrE E 
ÇOLO.AF 09!2O17(M3  

k 	. J'owTE 0EFjqEKI ' 

3601 CAMINHÃO PIPA 10.000 1. TIWCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,500 110, CARGA ITIL MÁXIMA SINAPI 0,90550034 167,66 . 	0,69 
15.955110, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTSNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARATRANSPORTEDE ÁGUA -CHP DIURNO. AP_06J2014 

5903 CAMINHJ,O PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000110 CARGA 1)711 MAXIMJ SONAPI CRI 0,009ENIDJ 30,0$ 0,29 

13.935 116, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO  
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- CHI DIURNO. Ai'_0E/2014 

5921 GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS W X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE• SINRAI -'r q*027m0 0,8 0,01 
CHP DIURNO. AI'_06/2014  

5923 .NPDE DE DISCO RESOC4VEL COM 20 DISCOS 24' X 6 MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE SINAPI 'ir 0,0098000.1 1,69 0.00 

'111 DIURNO. AF..06/2014  
5932 tdOTONNELADORA POTNDA BANCA lIQUIDA (PRIMEIRA MANCHA) 125 HP, PESO SOUTO SINAPI C*IP 0008000$4 147.17 0,00 

1303203, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -CHP DIURNO. A3..06/2024 

5934 MOTONIVELADORA POTNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 123 HP, PESO BRUTO SINAPI CHI 0,0055009.) 46,27 0,30 

13032110, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M CHI DIURNO. AF_0612014 

73496 SOLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO FÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 60 HP, PESO SINAPI "Z U,QOSS090L 109.32 •.. 	 0,69 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 10,8 T, LARGURA DE TRABALHO 468 M - OIP DIURNO. 
Af_0S06 

• 88316y 	. oRRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,04SE000L 0,07 •::-- 0.41 

,R5035 	. TRATOR DE PNEUS, POTÉNCIA 89 CV, TKAÇAO 454, PESO COM LASTRO DE 4.675 116 - 011' SINAPI " 0,03270001. 72,17 0,19 
• DIURNO.AF_06)2014  ______________  ______________ 

•.89o36:-:: TRATOR DE PNEUS, POTENCIA 850V, TRAÇÃO 4114, PESO COM LASTRO DE 4.675 110 -011 SINAPI - i"..  0.00980001, 21,73  

DIURNO. AAJI6/2014 _____  
• 93244 	-, ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTINCIA 80 HP, PESO SONAPI CHI 0.0069056 33.45 0.2 

OPERACIONAI. SEM/COM LASTRO 74/88 T LARGURA DE TRABALHO 158 M CHI DIURNO 
AF_02/2016 

96463 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSÃO VARIÁVEL POTENOA 110 HP, PESO SINAPI CHP 0,00980001 122,71 0,10 

SEM/COM LASTRO 10,8127T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30140. CHP DIURNO. AS 06/2017 

..._..96464 ROLO COMPACÍADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSÃO VAJIIAVEL, POTENOA 120 HP, PESO SONAR m . 	o,0l1600R 45,46 0,R2 

SEM/COM LAO 10,8127 T. LARGURADE ROLAGEM 2,30 M ,  CHI  DIURNO. AF_06617 

. 

- TGTAL$Z#'dICO, 4.34 

VALOR SEM ENCARGOS: • 	4,74 

. VALOR ENCARGOS (IS%): 0,07 

VALOR COM ENCARGOS: • 

VALOR BOI (25.09%): 1,02 

. 

- 	VALOR COM BOI: 7,0 

6454. FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE PEDRA DE MAO (ME) 

1 1 UsoL ,, Ç0E(lI9ENT' EôUNflÁN(o TQT4Lt 

• 0O04730 	IPEDRA 	DE 	MAO 	OU 	PEDRA 	RACHAO 	PARA 	ARRIMO/I'UNDACAO 	(POSTO 

IPEDREIM/FORNECEDOR,SEM FRETE) 

51~ 3 1,10009000 1,10009000 65,132 71,88 

- TOTALUA1EIOM 
. 

7028 

r
88516 	ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,00000DOOI 3.47 56,6. 

	

• 	•,•..•- .•, 	.• 

	

i.••.•• 	• 	•• 

 VALORSEM ENCARGOS: 198,40 

VALOR ENCARGOS(ELSO%) •-..-..S3.81 

VALOR COM ENCARGOS: 853.37 

VALOR BOI (29.99%): 45,57 

VALOR COM EIDI-1 197,94 
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L 	 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OÍRA, 

LOCAL 
- 

Penaçaç 	e*ad 	o Conuço de 13j(r 	- 

£des da Sede do Muni~ e do D'r 	da 8etMa Dóvck 

DATA OZtO9 	 BOI 29.W.  A  

e 
2')8 com OESO*RAÇÁO 	B2U 	442 	OO - 

CLIENTE PREFT(JkA MUNLC1PA. DE CEPUTDO IRAIPUAN P1MHE30 

Rqsjp~~, JOSAFA ALVES BE 

/ 	C> 

/ 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

/ 
. 

• CERA odeDuoDenegem DATA opiolmio 
•i os 

020.1 COM oEeoJ1EftA4Ro 	\eZ ir 	\ 128018 
2018105 COM DENERAÇIÃO 

COMPOÇdaSFRÕFRES  

LOCAL E81md28 da Seda da Municdo a da 0~da EeIánla Depulada 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPALDE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

.ü 742091001' PLACA DE OBRA EM CHAPA DEACO GALVANIZADO (M2) 

)'LACADA OBRA -TRECHOl (CL) 2,0( 

PLACADAOBM-TRECI4O2 (CL 34 2,07 

1.2.93584- EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, MO INCLUSO MOBILIÁRIO. AIft412016 (M2) 

e QTI) 

DARIIACÃ000 TRECHO S CL 4.5 2,5 .11.25 

EARRACÃODOTRECI4O2 CL 4.5 - 11.25 

22.50 

Z.21. C212 - WLAÇ.4O UR (WIIA WMAUXILIO TUPUWUWICO (ARCA >5000 MZ) (tiA) 

C L 	 . QTD 

(CONFORMEcEUADRODECUEAÇÀO/ 
rrn45'v5 

(C'L)/20000 4233.32 a 3.54 

5.50 

CONFORME QUADRO DE cURAÇRO 
!411A)J0I 

(C'L 5072 
_____________ 

. 	. 
• 

,• 	....... 	 .':...; .. ;::.'..: ::....... 

_________________________________________________________ fOOLUM....•.. . :f;-. QD 

CONFORME QUADRO DE cUBAÇRO/ 	VOLUME 	 5072,814 . . 

5072,58 

2.2.1.4.41722- COMPACTACAO MECAN1CAA 100% DO PROCTOR NORMAL - PAVIMENTACAO URBANA (MB) 

.,• VOL,UME. 

jVoUJME 5072,08 507 

807258 

2221. 741541001 - ESCAVAC40, CARGA E7R4NSPORTE DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM 7R.4 TOR SOBRE ESTEIRAS 347 HP ECACAMBA 6MB, DMT 
50A ZOOM (M3) 

VOLUME 	,• . 	TD 

ICONFORMECUADRODECU50 1 	VOLUME 
ImI1,Ie 

5.152,50 . 	5352.04 

IEXPURGO 	 VOLUME . 509,4 .558,47 

2.222. 72882 - TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA 9 T, RODOVIA EM LEITO NATURAL (M3XKM) 

• 	 . 	O 	 _____________ 
2.1.2.73672- DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COMARVORESATEØ 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS (M2) 

LOII7OiIMEQUA0000ECUOAÇRO/ 	AREA 	 4.920,28 	 4529,24 

• 	: .;• 	. 	•. : 	: 	 . 	. 	. 	 4929.58 

2.2.1.1. 72961- REGULARIZA CÃO E COMPACTA CÃO DE SUBLEITOATE 20 CM DE ESPESSURA (M2) 

•., ........ . ... ...,.. ..... I... 
2.2.1297913-TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE  M3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE; M3XKM). AF-0112013 
(M3XKM) 

f 0LUME 	i.:.Q!D 
CONFORME QUADRO DE CUSACÂOI VOLUME 5074 . 	•. 	5072,95 

_____________________ _____•1•••••_•• 

222.3. C2840- INDENIZAÇAODEJAZIDA (MB) 

- 	 . VOWME 1 	aTO 

CONFORME QUADRO DE CUSACÃO/ IVa LUME 
1.  

5(174 5072,00 

5073.50 

2.2.2.4.73903/001 - LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA (M2) 

0.70 

ÁREA 

1801148h 11  
1 	5.786,81. 

L 
. .•. 	5785,0$ 

1 	- 5795,55 

FOLHHA 1/ 



M QTD 

CONFORMEQUADRO 00CUBAÇBOI M 160,39 1003e 

REOIODA PASSAGEM MOLIIADA 341,56 341,56 

. 
50 

2.3.3.6. C2895 -  PAVIMENTA ÇAO EM PEDRA TOSCA CI REi UNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

CONFORME QUADRODECUBAÇAO/ 
°I)LHA/2/0 

ÁREA 221,190 221,22 
- 

PASSAGEM MOLHADA ÁREA 884764 8a47a 

1108,56 

- 13 
, 	 ..g.L• 	. 

•4 4 	pQ'3  
CUEVR* 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO  
CORA- Povim 	 cotra0o cio DovEeo- Donagom- DATA. 02/0112010 

FQHTE 	 .V611384'l •' 	" 	 a' '.:i 

OE9c11,1~ 	0201 Ccom 	 ''--- C0 6OIERAÇAO 	 - 	-. 	te 
OIHAPI 	201200 COM DEOONERAÇAO 	 I0G0%' 	052019 

COO a0ÕESFRPRZAt2 	 - 

LOCAL EoLcadao da Sede do MunIcIplo o do D~;0 dø BotOccia. Dopuiado 
I.apuan PInIWI,O!CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

2.3.1.1.93358-ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF...0312016 (M3) 

.J,ICERCE DOS BUEIROS 21C°L146 O 0.4 ..i- 

CABECEIRAS DOATERRO 12.(£-L.  1-4 2,83 0 

0.92 

2.3.1.2.96385-EXECUÇÃO E COMPACTA çÁo DEATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTEARGILO50 - EX WSIVE ESCA VAÇÃO, CARGA ETMNSPORTE E 
SOLO. AF_0912017 1M3) 

CONFORME QUADRO DE CURAÇÁO! 
Ff1040,10 1 

IVOLUME  

1482,58 

2.3.2.1. CP-8609- EMBASAMENTO C/PEDRAAIIGAMASSADA UTILI2ANDOARG.CIM/AREM 1:4 (M3) 

- CONCRETO FCK= 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7(C1MENTO/AREIA MEDIA/ BRITA 1)- 

• aro 

8P. $TRO 	 BASE DO BUEIRO! CONFORME lCLH 7,60 DO 7.8 
•'. ... 

. 	 15,50  

1 	-.'•.. 	. 	. 	 . . . 	•. 
15,50 

Z3. C.W54- $ALL(4V0H LM PVC. 1(IC1UU 	(IkIVCHIMbV(U Ut (UNCN IV (1.11V) 

COO 	 QTD 

paRo.TuDAPAssAcEMMOHaoA JOTO 

 

Z3.14£1609 -  LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO EL4NÇAMENTO  (M3) 

PARA OS BUEIROS CONFORME CLH 

' 1 

• 	

• . 

COM BETONEIRA 400 L.AF_0712016 

3.3. 94273 .ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1 5X13X30. 
CM (CÓMPRIMÉNTOXBASEINFERIOR X BASESUPERIORXALWR.AL PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 (M) 

243.7. 94287- EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 1H LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASEXIO CM ALTURA. AF...0612016(M) 

IR 	•• UrO 

QUADRO DE  IR 151,8. - 	101,82 

PASSAGEM MOLHADA 	2 TIO 450,5 

.' 	': 	.•'• 	•''' . 



jI- 

Ira 	 MEMÓRIAS DE CÁLCULO
DAXA. 02101r20 ,19  1 	 ' 	 _ 	, 

cQMPosçOEspRs)PIIIAS 	. 	-.,..' 

wl 	LOCAL 	 Enlmdasaa.Sodedo Maslc5o e da DIslotIo de 8eI5n18 DOPUWde 	sE1Nl'RA 	Q20.1 COMIEpAQEO 

'5ç4 1 
	 CLIENTE. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	

SINAPI 	2010100 COM PESONARAÇAO 	 .. 09I2Si9 

1Al5A 6SF 	
10101 	

0,05 ',•: 	:50,81 

	

1 	50,61 

2.3.4L C0920 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=1D-10~(M) 

CINCO IINI4AS DE BUEIROS COM CINCO 	Linhas • ManSas s 

p.  

2.3.42. C0423- BOCA DE 8.UEIROSIMPLES TUBULAR 001 100cm (LJN) 

2.3.43. C0919- CORPO DE BUEIRO SIMPLESTUBUL4R 0=80cm 

EIROS COM CINCO 

	

linhas 	Manllas TRLS UNHAS DE OL 	 • 	 3 	5 	:. 	. 	. 1,C0 

..• 	_____. 	. 	.__. __. ___. __. _.___. 
2.344.:73856/003 - BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO 0,80M, 'EM CONCRETO CICL OPICO, INCLUINDO FORMaS, ESCA VACAO, REATERRO 

( 	 E M.4 TI RIA IS,.EXCL UNDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE. (UN) 

i.C3345- ALVENARL4 DE PEDRA ARGAMASSADA 
	

(M3) 

VOLUME 	. CTD 

NAICÀEECEIRAS DOS AÍERROS, VOWME 10,68  

CONFORME QUADRO DE CU0AÇO/FL 216 

PAREDES INTERNAS DOS 51161605 VOLUME 37.81. 07,65 

CONFORME QUADRO DE CUBASÃO IR. 

2.t46 96385- EXECUÇÃO E COMPA CTA ÇÃO DEATERRO COM SOLO PREDOMIN4N7EME1MARGILOS0 . EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E 
$91.0;AF...0912027(M3) 

CONFORMECIUAORODECURAÇÂOI 	VOLUME 

FO&HAbJA 

54,74 . . 	. 	........54,74 - 
'• _' .. __ 54,74 

. 

1baq-iuxNLuM21IVTue LANLMtSV1íJP21 YWKR L)L MRU (Mi) 

SOBRE TODA PASSAGEM MOLHADA PARTE (CLH) - 	04 2 •'., 	.. 	.170,69 
DAJUSANTE 

220.111 

. 	.. 	.. 

Al vess 
CIVIL 

CREP t4 2009623266 RI4P 

CfO.I UUA 



-.  

BDI = 29,99% 

COFINS 

lss 

P15 

TOTAL1

4,5 CPRD 	- 

- 	 / 
COMPOSIÇAO DO BDI 

 

O3Rk Pavlentaç5o de EMiudase Cm~* de Cueiros-~em- DATA: 02/01(2019 	 BDI 	iSS% 
Operaçso 1056084)93 Convônlo 871010 4 

SONFRA 	025A COM DESONERAÇÃO 	5% — 712!2o1s 

&NAPI 	ZOWil CCII DE8ONERAÇO 	5%/ 	1218 

OOUPOS(Q6ESPRÔI'*1&S 

I.00AL 
kapuanPhefro(CE 

Muntaiplo e do D,atifto de Betanla Deputado 

CUENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IIAPU1N PINHEIRO 
__ 

DADES: 1.OUNIOADE 

RR 
~UMDA~: 

RS914.1,50 
 

COO 1 	 DESCRIÇÃO 
[ 	

% 

Benefício 
5 + G Garantialseguros 

L Lucro 

J9,72 

 

TOTAL 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,6 

DF 

_ 

Despesas financeiras 1,21 
R L Riscos 0,9 

TOTAL 6,8 

T 	Alves Beserra 

CREP 2009623264• RNP 

Págna: 



• 	
. TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS _____ 

OBRA: Pantaç0odeEetrudeseConotmç5ode Bueiros .Dmnagem- DATA: OZMM9 	 \ 	2% 

SENFRA 	020.1 COM DESONERAÇÃO 	85 	 • 	2l2o1s LOCAL- Estradas da Sede do MunIoIp1oo do Distilto de BetànIa Deputado . 
Irapuan 

StNAR 	2018111 COM DESONERAÇÃO 	85, 	 -1f2018 
CLIENTE: PRERAMUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

- 
•- 

 

COMPOSIÇÕES PRÓPRLAS 	- 

UN1DAflE8 1.OUNIDADE 

IVALOR POR R$ 916.310,92 
 UNIDADE:  

1 COD 	 DESCRIÇÃO 	 F HORA %T MÉS % 

1 	A 	GRUPO  

INSS 0,001 0,00 

SESI 	
-. 

1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

NORA 0,20 020 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2, 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17.80 17,80 

8 	GRUPOS 

Repouso Semanal Remunerado 17,78 0,00 

Feriados 3,41 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,89 0,69 
130  Salário 10,71 8,33 

Licença PaternidadE 0,08 0,06 

Faltas Justificadas 0,71 0,56 

Dias de Chuvas 	 . 1,41 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,12 009 

Férias Gozadas 7,89 6,14 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 43,03 15,89 

Aviso Prévio Indenizado 5,06 3,94 

Aviso Prévio Trabalhado 0,12 0,09 

Férias Indenizadas 5,68 442 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,9$ 3,69 
Indenização Adicional 0,43 033 

TOTAL 16,28 1Z67 

Horista = 85,20% 
Mensalista = 49,52% 

A+B+C+D 
jo' 

Beserr 

° 09S2 	• 



- 

h'ap 

 - TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: Pavimenta90 de Eiadas e Construç9e de Buchos - Drenagem - 

pe_Qao 	 nvo 
DATA 02(01(2019 	 BOI 	9W 

SEN~ 	026.1 MA DESO~O 	85,20 

8INAFI 	2018111 COM DE8ONERAAO 	8520% / 4869% 	19 	IA 

GOMFQPRÕPRaS 	- 	- 

LOCAL: Estradas da Sede do Munbtphoe do Distrito de BetnIa, Deputado 
trapuan Pinheiro/CE 

CLIENTE,. PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

UtIDADES. IMUNIDADE 

VALOR POR
UNIDADE: 

R$91G.310,92 

COD 
[ 	

DESCRIÇÃO 	 HORA % 1 MÊS % 

t. 

INSS 0,00 0,00 

SESI 1,50 150 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 020 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,92 0,71 

130  Salário 10,83 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,09 

Férias Gozadas 9,18 7,07 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 44,97 16,84 

Aviso Prévio Indenizado 5,60 4,31 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4,40 3,39 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,81 3,70 

Indenização Adicional 0,47 0,36 

IWMI. 
1541 -- 11,86 

Horista = 85,20% 
Mensalista = 48,69% 

À + B + C + D 

Página: 2 
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ESTADO DO CEARÁ 
V 	j 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

1 QUEvE 0  

IIXsII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.21.1-TP 
Data e Hora de Abertura: 17 de Março de 2020 às 08h30min 
Razão Social: - CNPJ:  
Endereço: 	CEP: - 
Fone: 	Fax:  
Banco: - Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE 
1. 	

DO MUNICÍPIO 	E DO DISTRITO DE BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	 R$ 

VALOR GLOBAL 	 T R$ 
VALOR GLOBAL:R$  

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS:05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 06(seis) meses, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - 

Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas asdespesas 

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
- Carga, transporte, descarga e montagem; 
- Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução 
das obras e/ou serviços; 

_..de 	 de 20 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iQqmaiI.corn 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

lk(SIIt 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a Prefeitura Municipal de 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.21.11-TP, podendo o mesmo, 
assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes dedocumentos de 
habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado. 

_de 	 de 20 

Responsável Legal 

e____ 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 	 ..$ o 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE- CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE!FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiI.corn 
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ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E 
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE DO MUNICIPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade nQ. 	 e do CPF 

DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.21.1.TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório,: junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 2 0, da Lei n.° 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

.de 	de 20 

Responsável Legal 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO!CE - CM: 12.464.103!0001-91 
FONEIFAX: (88)3569.1218. E-mail: pmdip.ip(ãgmaiI.com  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP, 
IRAPUAN PINHEIRO/CE E A EMPRESA 

PARA OS 
FINS NELE INDICADOS. 

O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N° 1 2.464.10310001-91, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTES, 
neste ato representado pelo Exmo. 	 , Ordenador de Despesas, portador do CPF no 

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 

neste ato representada por __________, portador(a) do CPF n° _________, apenas denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA 
DE PREÇOS N° 2020.02.21.1-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666193 e atualizada pelas Leis n° 8.883194 
e9.648198, 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 

1,1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666193 e suas alterações e a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesas, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
.W---'- 	 ........ 

2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E CONSTRUÇÃO DE BUEIROS NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE 
BETÂNIA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço GLOBAL, em 
conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento 
adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
.................................r....:...  

3.1- O valor global do presente avença é de R$ 	( 	). 
3.2 - , A  fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que 
providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura. 

/Z 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 	 ( 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218- E-mail: pmdlp.Iq(qmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
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3.4 - Serádescontado na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme a1fqtota..pre'ita 
no código Tributário Municipal, e retido o INSS na aliquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima 
explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 

20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a 
fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 

CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 
Coluna 35) divulgadas pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de 
obra. 
3.11 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
............................................ ..:.. 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 06(seis) meses, contados 
da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666193, alterada e 
consolidada. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço. 
4.3-,p  presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigera pelo prazo 
de 12 (dõze) meses, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fizer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e 
julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
.........,.. . :. . .... 

23. 1, - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignadosno orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, através da fonte de recurso:RECURSO ORDINÁRIO e 
OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO, pela SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, na 
seguinte Dotação Orçamentária respectivamente: 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645.000  
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqiqmaiI.com  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
............... ............................ 

6.1- Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização; 
6.2-, A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo á CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços. 	- 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 	 - 
e) Responder perantePMDlP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., 
ficando excluída qualquer solidariedade da PMDIP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que ,a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
k) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte integrante do presente Edital, com as exigências 
da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 

seup&feito desempenho. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000  
o 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE!FAX: (88) 3569-1218- E-mail: pmdip.ig(gmail.corn 	 e 
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CLÁUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

7,1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como 
equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMDIP), e 
equipamentos de propriedade da PMDIP. 

7.1.1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMDIP, seguindo sempre o 
Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da 
Ordem de Serviço específica. 

7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em 
Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 30 (trinta) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
7.1.3.2 —Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e 
demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.1.47-,EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa  obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da 

seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - SEINFRA e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator "K", 

,- 	resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
--- 

 ------- ------------------------------------ 

VOB 
Onde: 
VPG,= Valor da Proposta ganhadora 
VOB,= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 

7.1.5-DA FISCALIZAÇÃO 
7.1.5.1 - A fiscalização será da Secretaria de Obras Serviços Públicos e Transportes do Município de Dep. Irapuan 

Pinhéiro/Ce. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente, 
se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
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7.1.5.2 - A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob pena 
de executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA- SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
-----------------------------------------:.'.'- ........... 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMDIP. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
-------------- 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666193. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES 
- 	 -- 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu 
número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no 
cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do 
prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações 

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica 
emitidâs pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 	 -. 

- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo 

nãosuperior a 2 (dois) anos; - 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta 
ressarcir a' Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL 	 - 
------------------":." ---- :-:;'.,-',-,-:.'-- - 

11.1. --  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais, previstas no 
instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2 -. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
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decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusuIase condições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666193. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a 
proposta adjudicada 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir 
as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e 
alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Dep. lrapuan Pinheiro/CE - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim 
de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE, _____ DE 
	

DE 20 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 	 CPF: 

2 	 CPF: 
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